
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITASAIANA 

EDITAL 

INS'I'IZUMEN'1'0 CONVOCATÓRIO 1)E TOMADA I)E PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Itabaiana, através da sua Comissão Permanente de Licitação, instituída pela 
Portaria n° 591, de 25 de abril de 2023, comunica vossa(s) Senhoria(s) que receberá e iniciará a 
abertura dos envelopes, contendo a propostas e documentação alusivas à esta licitação, que se processará 
sob o regime da Lei Federal n°. 8.666/93, pela Lei Municipal n° 1.331 de 27 de março de.2009. Lei 
123/2006 alterada pela Lei no 147/2014 e Decreto Municipal 091/2023, de acordo com as disposições 
seguintes: 

1. IDENTIFIcA(ÃO DA LICITAÇÃO—(art. 40, Lei ti0. 8.666/93)  
TOMADA I)E PREÇOS n°. 004/2023 
ORGAO INTERESSAI)O: Prefeitura Municipal de Itabaiana. 
CNPJ no. 13.104.740/0001-10 

a 	TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
FORMA E REGIME I)E EXECUÇÃO: Execução Indireta, Sol) o Regime de Empreitada por 
Menor Preço Global. 

2. OBJETO (ar!. 40, 1, Lei ii". 8.666/93) 
1 :sta Tomada de Preços tem por objeto a contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia para Construção de Sistema de tratamento Sanitário no Canil Municipal. neste município, 
com brme descrição no anexo 1 do edita]. 

3. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES (art. 40, Lei ti°. 8.666/93) 
Data: 26/07/2023 (vinte e seis de julho de dois mil e vinte e três). 
Elorário: 09:00h (nove horas) 
Local: Rua Francisco Santos, 1602°, andar, centro, ItabaianalSE 

4. ANEXOS (ar!. 40, Ç2°, Lei n°. 8.666/93)  
Integram o presente instrumento convocatório: 

ANEXO 1 Projeto Básico e especificações, quantitativos e preços máximos (art. 40, IV, X e §2°, 1 e II 
c/c ar!. 47. Lei no. 8.666/93). 

ANEXO II - Modelo de Carta Proposta Comercial (art. 40, XVI 1 e §2", IV, Lei n°. 8.666/93). 
ANEXO III - Modelo de Declaração da Licitante de Visita ao Local de Execução da(s) Obra(s) (art. 40, 
XVII e §2°. IV, Lei n°. 8.666/93). 
ANEXO lv - Planilha de Preços da Licitante (art-40, XVII e §2°, IV, Lei n°. 8.666/93). 
ANl:xo \' - Planilha de Valor Orçado pela Prefëitura (ar!. 40, XVII e §2°, IT, Lei o°. 8.666/93). 
ANEXO VI - ('ronogrania de Desembolso Máximo (art. 40. XVII e §2°, IV, Lei n°. 8.666/93). 
ANEXO VII - Planilha Analítica da Composição do 131)1 (art. 40. XVII e §20, IV, Lei n°. 8.666/93). 
ANEXO VIII - Planilha Analítica da Composição dos Encargos Sociais (art. 40, XVII e §2°, IV, Lei n°. 
8.666/93). 

ANEXO IX Modelo dc Procuração (art. 40, XVII e §2°, TV, Lei n°. 8.666/93). 
ANEXO X -- Modelo de Declaração Condições de 1 Iabilitação (Art. 30,  II da Lei Municipal 1331 de 
27/03/09): 

ANEXO XI - Modelo de Declaração de Empregados Menores (ar!. 40. XVII e §2°, 1V c/c art. 27, V, Lei 
a°. 8  

ANEXO XU -- Modelo de Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental (art. 40, )VII e 
§2°, IV. Lei n°. 8.666/93). 

ANEXO XIII - Modelo de Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do Coíato (art. 
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76, Lei n°. 8.666/93). 

ANEXO XIV - Modelo de Dcclaração do Responsável Técnico (art. 40, XVII e §2°, IV, Lei n°. 

8.666/93). 

ANEXO XV - Modelo de Declaração de Superveniôneia de Fato Impeditivo (art. 32, §2°, Lei n°. 

8.666/93). 

ANEXO XVI - Modelo de Declaração de Impedimento de Licitar Com Órgão Público (ali. 40, XVII e 

§2°. IV, Lei n°. 8666/93); 

ANEXO XVII - Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; e 

ANEXO XV1II —Minuta do Contrato (art. 40. §20, III, Lei n°. 8.666/93). 

5. INFORMAÇÕES (art. 40, J'Ill, Lei ti ". 8.666/91) 
Os interessados poderão obter quaisquer inlhmiações através da Comissão Permanente de Licitação - 

CPL, de Segunda à Sexta-feira, das 07h00m (sete) horas às 13h00m (treze) horas, na Rua Francisco 

Santos, 160 2° andar, ou pelo telefone: 79-3431-  9712. 

Ø 	
6. CONDIÇÕES FÃ RA PARTICIPAÇÃO (art. 40, VI, Lei n°. 8.666/93)  
6.1. Poderão participar da licitação os interessados devidamente cadastrados na correspondente 

especialidade ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o 3° (terceiro) dia 

anterior à data do recebimento das propostas, conforme o art. 22, §2° da Lei n°. 8.666/93. 

6.1.1. Prova de Cadastrarnento (art. 22, §20 , Lei n°. 8.666/93) - Para efeito de participação, o 

licitante deverá apresentar, no ato do credenciarnento, o Certificado de Registro Cadastral - CRC, 

emitido por qualquer órgão ou Entidade Pública da Administração Federal, Estadual ou 

Municipal, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, válido à data 

prevista para entrega da proposta, corno forma indispensável de participação nesta licitação. 

t 

6.2. As Microempresas ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP's que fizerem uso da prerrogativa estabelecida pela 
Lei Complementar n° 12j, de 14 de dezembro de 2006. nos aos. 42 e43. e descrita nos subitens 10.5.6 a 10.5.6.3 deste 
Edital deverão apresentar comprovação da respectiva condição de ME ou EPP mediante apresentação, juntamente 
com o eredenciamento, de Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação 
corno microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
na Lei Complementar n° 123, de 2006, conforme §2° do art. 13 do Decreto Federal a' 8.538, de 06 de outubro de 
2015, ou através de Certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, na forma da Instrução Normativa n° 81, 
de lo de junho de 2020, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, emitida no ano cru 
curso, e expedida a, no máximo. 90 (noventa) dias, atestando a atual situação da empresa, e no caso de 
Microempreendedor individual, a Certidão poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor do Governo Federal (www.porla/cJoempreencJedo,gov.br),  
corno também a declaração dos requisitos de habilitação conforme anexo XVII. 

6.2.1 A não apresentação da Certidão ou Declaração no ato do Credcnciamento, ou a sua inclusão em outro 
envelope que não este, não desqualificará a condição de ME ou F1113  da participante pela sua não comprovação, 
devendo a mesma lavrar, no ato, Decla ração nesse sentido, a qual será submetida a di 1 igen e iam en to, na forma do 
§3° do a ri. 43 da Lei a° 8.660/93, somente passando essa a competir cru igualdade de condições com as demais 
licitantes se recusar-se a la'. ra r a referida Declaração, sendo que se a mesma constatar-se inveridica, será o 
licitante excluído do certame e declarado inidôneo, conforme §1° do art. 13 do Decreto Federal n°8.538/2015. 

6.2.1.1. A licitante que apresentar somente a declaração, terá a mesma submetida à análise e 

diligenciameato a fim de verificar a veracidade da informação apresentada, em conformidade com o 

estabelecido no § 2° do art. 13 do Decreto Federal n° 8.538/2015, podendo utilizar como modelo o 
estabelecido rio XVII. 
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6.3. O licitante poderá acompanha os atos públicos da licitação, neles manifestar-se, solicitar 

esclarecimentos, consignar cm ata o que lhe convier, bem como apresentar as impugnações e interpor os 
recursos previstos em lei: 

6.3.1. Pessoalmente, no caso de pessoa física; 

6.3.2. Através de seu representante legal, no caso de pessoa jurídica, o qual deverá apresentar o Contrato 

Social, Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove a sua representação; 

6.3.3. Através de procurador, que deverá apresentar instrumento procuratório que lhe confira poderes 

para a prática dos atos supramencionados, conforme consta no Anexo IX deste Edital. 

6.4. Em lodos os casos, o licitante, representante ou procurador deverá apresentar documento de 

identidade de fé pública. 

Ø 	
6.5. A procuração por instrumento particular (Anexo IX), outorgada por pessoa jurídica, deverá ser 

acompanhada do respectivo Contrato Social, Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove 
a representação legal do seu signatário. 

6.6. O Contrpto Social ou Estatuto, quando apresentado de forma consolidada, substitui a necessidade de 
apresentação das alterações anteriores. 

6.7. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente as condições 

de habilitação exigidas no instrumento-convocatório, como condição para a participação nesta licitação, 

conforme disposto no inciso II do art. 3° da Lei Municipal n° 1331 de 27/03/09. A referida declaração 

deverá ser apresentada juntamente com o documento de credcnciamento, fora dos envelopes que contêm 

os documentos de habilitação e proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo X, 
deste Edital. 

6.8. Os interessados que não atenderem às exigências deste item não poderão se manifestar, resguardado, 
apenas, o direito de acompanhar a licitação como ouvintes. 

6.9. Não serão admitidos a esta licitação os suspensos, declarados inidõneos ou impedidos de licitar; os 

que estiverem em regime de falência, concordata ou insolvência civil; os que possuam entre seus sócios, 

dirigentes ou empregados servidores do órgão interessado ou responsável pela licitação, nos termos do 
art. 90 

da Lei n°. 8.666/93; e os consórcios de empresas, de acordo com o art. 33 da Lei n°. 8.666/93. 

7. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTA ÇÁO(art. 40, VI, Lei n  
8.666/93)  
7.I.A proposta e a documentação deverão ser entregues no local indicado no item 03 deste Edital, até o 

dia c horário fixados para o recebimento dos mesmos, cm dois envelopes - A e B - separados, fechados 
e lacrados, contendo na face externa os seguintes dizeres: 
Envelope A 

Proposta da (nome da Empresa) 

Tornada de Preços 1?. 004/2023- Prelbitura Municipal de Jtahaiana. 
Envelope II 

Documentos de habilitação da (nome da Empresa) 
Tomada de Preços n°. 004/2023- Prefeitura Municipal de Itabaiana. 
7.2. TOl)OS OS DOCUMENTOS RELATIVOS A PROPOSTA E IIAI3I1,ITAÇÃO DEVEM SER 
NUM ERA 1)05. 
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7.2.1. A NUMERAÇÃO PODE SER PRÉVIA OU REALIZADA EM SESSÃO 
7.3. Os documentos de habilitação, de acordo com o art. 32 da Lei n°. 8.666/93, poderão ser apresentados 
em: 
7.3.1.Originais, desde que possam ficar retidos e ser autuados no processo; 
7.3.2.Fotocópias autenticadas; 
7.3.3.1`otocópias não autenticadas, acompanhadas dos originais, os quais serão devolvidos após 
conferência; ou ainda 
7.3.4.Por publicação em órgão de imprensa oficial. 

8. PROPOSTAS - Envelope A (art. 40, VI, Lei n ' 8.666/93) 

8.1. A proposta deverá ser apresentada cm IÍO'gLJa portuguesa, cm 01 (uma) via, em papel timbrado da 
licitante, sem rasuras, emendas, omissões ou entrelinhas, devidamente carimbada, assinada e rubricada 
em todas as folhas pelo representante legal ou procurador do licitante. Deverá ser cotada em moeda 
corrente e, obrigatoriamente, conter: 

8.1.1. Carta-Proposta Comercial, contendo a razão social, endereço e CNPJ da licitante, indicando 
expressamente o valor global proposto. prazo de execução não superior ao item 1 3.5,.bern como prazo de 
validade não inferior ao item 9.2, ambos deste Ndilal, conforme modelo de Carta-Proposta Comercial - 
Anexo II deste kdial, carimbada, assinada ou rubricada pelo representante Legal. 

8.1.2. Planilha de Preços da Licitante, de conformidade com o Anexo IV deste Edital, preenchendo-se os 
campos destinados aos preços unitários propostos, para todos os itens de serviços relacionados e 
calculando os respectivos preços parciais e totais. não sendo permitida qualquer alteração nas colunas: 
item. descrição, unidade c quantidade, carimbada, assinada ou rubricada pelo responsável técnico. 

8.1.2.1. Será admitida a correção de planilhas que apresentem erros que sejam sanáveis, assim 

considerados pelo setor competente, quando a mesma puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado, e desde que a correção não altere o valor do item, e nem daqueles ao 

qual estiverem vinculados, e desde que se comprove' que o preço é suficiente para arcar com os 

custos da contratação, nos moldes. cxcmpli fica tivamcnte. dos acórdãos n° 830/2018, 352/2018, 
ambos do Plenário, e 308/2022, 2" Câmara, todos do TCU. 

8.1.2.2. Em face do regime de execução dos serviços objeto desta licitação ser Empreitada por Preço 
Global, a planilha de valor orçado pela licitante quanto aos seus quantitativos dever ser seguida a 
estrutura de itenização constante da planilha do valor orçado pela Prefeitura - Anexo V. 

8.1.2.3. 1)e'enL ainda, ser aprescmitada, juntamente com a planilha de preços da licitante, a planilha que 
expresse a composição de todos os seus custos unitários, na ['erma do art. 7, §2°, II da Lei n° 8.666/93 e 
Súmula 258/2010 do 'I'CU. AS REFERI DAS COM POSIÇÕES DEVERÁ() SER IMPRESSAS, EM 
NO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PÁGINAS POR FOLHA. 

8.1.2.4. Em não constando. inequivocamente, a referida composição nos valores referenciais existentes 
no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil -- SINAPI, poderá ser utilizada 
composição dos valores referenciais constantes do 01(5k, coifiorme permitido pelo Decreto Federal n° 
7.983/2013 

8.1.3. Planilhas Analíticas das Composições dós Encargos Sociais da mão-de-obra i-Iorista.e Mensaljsta, 
de acordo com o Anexo Viu, carimbada, assinada ou rubricada pelo responsável técniào. 

8.1.3.1. Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais (Anexo VIII) forneZda pela 
Prefeitura deverão observar para o seu preenchimento os percentuais na Legislação em vigor. 
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8.1.3.2. Na composição da prqposta o licitante deverá, observar ainda, que utilizará a respectiva 

Convenção Coletiva estabelecida na planilha, ou outra mais atualizada, se existir. 

8.1.4. Cronograma Físico-Financeiro contendo as etapas de execução e respectivos valores de 

desembolso, discriminando separadamente os serviços de acordo com os itens constantes da Planilha de 

Preços da Prefeitura e compatível com o Cronograma de Desembolso Máximo - Anexo VI a este Edital, 

carimbada, assinada ou rubricada pelo responsável técnico. 

8.1.5. Planilha Analítica da Composição do 13DI, que deverá ser apresentada conforme modelo 

apresentado no Anexo VII. e em drn!hrmidade com os índices estabelecidos no acórdão 2622/2013 - 

TCU 

8.1.5.1. Os tributos, IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre Lucro 

Liquido) não devem integrar o calculo do 131)1, tampouco a planilha de custo direto, e os itens 

Administração local. Instalação de Canteiro. e Acampamento e Mobilização e desmobilização. não 

Ø
devem integrar o calculo do I3DI. conforme Acórdão 'I'CLJ n° 325/2007. Na elaboração da Manilha de 

Composição do 81)1 a licitante deverá excluir as taxas referentes à Administração Local da Obra, 

Canteiro de Obra, Mobilização/Desmobilização, devendo seguir, ainda, as, orientações relativas à faixa 
referencial aprovada no Acórdão 2622/2013- ]'CU. 

8.1.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos 
na legislação tributária. 

8.1.5.3. Licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS 

devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais 

dos referidos tributos adotados na taxa de 131)! correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos 

cm virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3° das Leis 10.637/2002 e 

10.33/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os 
beneficios tributários concedidos pela legislação tributária. 

8.1.5.4. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 155, 

PIS e COFINS, discriminados na composição do 131)1, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a 

e 
	recolher, conforme previsão contido no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006. 

8.1.5.4.1. Os licitantes optantes pelo Simples Nacional que utilizarem da prerrogativa de estabelecer 

percentuais diferenciados em suas propostas, na forma da Lei Complementar n° 123/2006, deverão 

comprovar, juntamente com a proposta, essa opção, bem como comprovar a sua receita bruta nos últimos 

12 (doze) meses, a fim de se verificar em que parâmetro de alíquota a mesma se enquadrará. 

8.1.5.4.2. A licitante que não fizer essa comprovação presumir-se-á que a mesma declinou desse direito, 

sendo sua proposta aferida de acordo com os parmctros legais estabelecidos, sem opção pelo simples 
nacional. 

8.1.5.5. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá 

incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Scsi, Senai. Sebrae 
etc.). conforme dispões o art. 13, § 3°. da referida Lei Complementar. 

8.1.6. Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, na forma do Anexo XII. 

8.1.7. Declaração de Disponibilidade para a Nxecução do Objeto do Contrato, na forma do Anexo XIII. 
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8.1.8. Declaração de Superveniéncia de Fato impeditivo, na forma do Anexo XV. 

8.1.9. Declaração de Impedimento de Licitar com órgão Público, na ['arma do Anexo XVI. 

8.1.10. CD-R contendo: Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Planilha da Composição 

do 111)1 e Planilha da Composição dos Encargos Sociais. 

8.2. O prazo de validade das propostas será de. no mínimo, 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

da data Fixada para o recebimento das mesmas. cm  conformidade com o art. 64. §3° da Lei n°. 8.666/93. 

8.3. Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Quantitativos e Qualitativos 

da Licitante, deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, equipamentos, mão 

de obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros, lucro, etc. 

8.4. I vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação de 
custos. 

8.5. A proposta não poderá apresentar mais de uma cotação para a mesma obra. 

8.6. Os preços constados nas propostas são definitivos, não sendo aceita qualquer comunicação posterior, 

por qualquer meio, informando erro ou omissão, por parte cio licitante nu de seus prcpostos. 

8.7. havendo divergência entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro, e o total será corrigido, 

de forma a conferir com aquele, considerando-se para a proposta o valor submetido a cálculo de correção 

a ser efetuado pelos membros da Comissão. 1 lavendo, também, divergência entre os preços cm 

algarismos e por extenso, prevalecerá este último, após as devidas correções, de forma a ser compatível 
com o valor correto. 

8.8. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, em conformidade com o art. 43, §6° da 
Lei n°. 8.666/93. 

$
9. RA BRITA CÃO - Envelope I3(ar/. 40, VI, c/c ar!. 27, Lei n°. 8.666/93)  
9.1. Para fins de habilitação a esta 'Fornada de Preços. os licitantes deverão apresentar os seguintes 
documentos: 

9.2. Habilitação Jurídica (art. 27, 1 c/c art. 28, Lei no. 8.666/93) 

9.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual (ari. 28. lida Lei no. 8.666/93); 
9.2.2. Ato Constitutivo, Fstaturo ou Conlrato Social em vigor, devidamente registrado, cm se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações. acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores (art. 28, 111 da Lei n°. 8.666/93); 

9.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em 
exercício (art. 28, IV da Lei n°. 8.666/93); 

9.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quan,do a 
atividade assim o exigir (art. 28, V da Lei n°. 8.666/93). 
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9.3. Qualificação Técnica (art. 27,11 c/c art. 30, Lei n°. 8.666/93) 

e 

9.3.1. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia— CREA ou no Conselho 
Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU do domicílio ou sede da licitante (art. 30, 1 da Lei n°. 
8.666/93). do domicílio ou sede da licitante (art. 30, 1 da Lei n°. 8.666/93). 

9.3.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do 
pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 
qualiíicação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos (art. 30. 
II e § lo,  1 da Lei n°. 8.666/93). que se dará da forma que sejtie: 

9.3.2.1. Capacidade Técnico-Operacional: A comprovação de aptidão supramencionada será feita por 
atestados ou certidões de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional e 
equivalente ou superior, em nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 

9.3.2.2. Capacitação Técnico - Profissional suso aludida será feita mediante comprovação de a 
licitante ppssui em seu quadro de pessoal, tia data prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior, devidamente registrado no CREA ou CAU do domicílio ou sede da licitante, com apresçntação 
de registro válido à data prevista para entrega da proposta (Certidão de Registro e Quitação - CR13i. ou 
CAU), e declarado na forma do Anexo XIV, detentor de atestado(s) de responsablidadc técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, atestado(s) esse(s) devidamente registrado(s) 
noCREA ou CAU, o(s) qual(is) devcrá(ào). também, ser apresentado(s). 

9.3.2.1.1. Para comprovação do vínculo profissional. serão aceitos, na forma 
do Acórdão n°7.286/2010- TCIJ -2" Câmara: 

9.3.2.1.1.1. Contrato Social, se sócio. devidamente atualizado; 

9.3.2.2.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada; 

9.3.2.2.1.3. Contrato de Trabalho, regido pela CU; 

9.3.2.2.1.4. Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código Civil; 
ou 

9.3.2.2.15. Certidão de registro da licitante no CREA, se nela constar o 
nome do profissional indicado. 

9.3.2.3. A indicação das instalações e do aparelhamento será Feita mediante a apresentação da relação 
explícita e da declaração formal de sua disponibilidade, nu data prevista para entrega da proposta. 

9.3.3. Comprovação de que recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de todas as 
inFormações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, na forma do 
Anexo II! (ali. 30, III da Lei o°. 8.666/93). 

9.4. Qualificação Econômico-Financeira (art. 27, 111 c/c ar(. 31, Lei n°. 8.666/93) 
9.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2022), já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da- empresa, vedada 
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apresentação de balancetes ou balançb provisórios, e, se encerrados a.mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, poderá ser atualizado seus valores por índices oficiais. A comprovação da boa 
situação Financeira será verificada através do cálculo do(s) seguintes(s) índice(s) contáhil(eis): índice de 
liquidez geral igual ou maior do que 1 (um) (art. 31. 1 e §5° da Lei n°. 8.666/93) 

9.4.1.2. Estes índices deverão ser calculados e demonstrados, em documento, pelos licitantes de acordo as 
técnicas correntes de contabilidade, segundo a fórmula: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo? 1 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

9.4.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de balanço de abertura ou do último balanço patrimonial levantado, conforme o 
caso. 

9.4.2.3. Serão considerados aceitos corno na Ibrrna da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

Ø 	
contábeis assim apresentados: 
9.4.2.3.1. Publicados cm diário oficial ou jornal de grande circulação; 
9.4.2.3.2. Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou autenticado 
através do Sistema Público de escrituração digital; 

9.4.2.3.3 Por cópia do livro diário, inclusive dos termos de abertura e de encerramento, devidamente 
autenticado ou registrado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante 

9.4.3. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida(s) pelo(s) distribuidor(es) da sede da 
pessoa jurídica (art. 31, II da Lei n°. 8.666/93). 

9.4.4 Garantía de participação, correspondente al% (um por cento) do Preço Máximo fixado no Anexo 
1 deste Edital, com depósito à ordem do MUNICIPIO DE ITABAIANA TOMADA 1)E PREÇOS n° 
004/2023, sendo entregue o comprovante na Comia como se deu a prestação dessa garantia no ato da 
sessão pública, ficando vedado e sem efeito, após essa data, o recebimento da referida garantia (art. 31, 
III, §2° da Lei no 8.666/93). 

9.4.4.1. São modalidades de garantia, na forma do art. 56, § 1° da Lei n°. 8.666/93: 
9.4.4.1.1. Caução em dinheiro ou títuios da dívida pública, devendo estes terem sidó emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus alores econômicos, conlormc definido pelo Ministério da 
l:azenda; 

9.4.4.1.2. Seguro garantia; 
9.4.4.1.3. Fiança bancária; 

9.4.4.1.4. A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada cm conta do Banco do Estado de 
Sergipe 5/A. Agência 002 Conta 300.196-0. 

9.4.4.2. A garantia deverá ser prestada com prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados da data prevista para entrega da proposta e, na hipótese da ocorrência de recursos 
administrativos e/ou judiciais, obrigatoriamente, a empresa licitante deverá providenciar a revalidação do 
prazo da garantia de participação prestada. sob pena de decair ao direito de participar das fases 
subseqüentes desta licitação. 	 - 

9.4.4.3. A garantia de participação de que trata o item anterior será liberada em até 05 (cinco) dias úteis, 
depois de encerrada a fase de habilitação, para as licitantes inabilitadas, ou nesse mesmo prazo, depois de 
realizada a adjudicação desta licitação, para as licitantes classificadas na proposta comercial, exceto 
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quanto à garantia da adjudicatária desta licitação, a qual somente poderá ser liberada, no mesmo prazo, 
após a data de assinatura do termo de contrato. 	 - - 

9.5. Regularidade Fiscal (art. 27, IV c/c art. 29, Lei n°. 8.666/93) e Trabalhista 

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CGC 
ou CNPJ), conforme ocaso (art. 29,1 da lei n°. 8.666/93); 

9.5.2. Prova de regularidade para com as Fazendas (art. 29, 111 da Lei n°. 8.666/93): 

9.5.2.1. Certidão de regularidade de situação para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos relativos a Trihuios Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral da Fazeqda Nacional ou pela Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria 
Conjunta RF13/PGFN n° l;751, de 02/10/2014; 

9.5.2.2. Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela 
Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; 

9.5.2.3.. Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela 
Fazenda Municipal do respectivo do domicilio ou sede do licitante; 

9.5.3. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação do Certificado de 
Regularidade doFÇTl'S - - CRF (art. 29. IV da Lei n°. 8.666/93). 	- 

9.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos l'rahalhistas. 

9.5.5. A comprovação de regularidade fiscal das rnierocmpresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida, no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, para efeito de assinatura do 
Contrato, nos termos do art. 42 da Lei Complementar n°. 123/2006; 	 - 

9.5.5.1. As micwempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar os documentos 
elcneados nos subitens 9.5.1 a 9.5.4 deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição, de acordo 
com- o art.43 da Lei Complementar n°.. 123/2006; 

9.5.5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Cisca! e trabalhista exigida neste 
Edital, será(ão)t assegurado(s), à(s) niicroempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste 
certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis,  contados a partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) 
vencedora(s), prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelaniento do débito, e emissão de eventuais çertidões ne.gatiyas ou 
positivas com efeito de certidão negativa, confonfle o §10  do art. 43 da Lei Complementar-n°.-123/2006: 

9.5.5.3. A não regularização da docunicntaçào, no prazo previsto no subitem 9.5.5.2, implicará 
decadência do direito à(s) contratação(ões)4  sei» prejuízo das sanções previstas no rt 8] da Lei-n°. 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes, -na ordem c 
classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(C)es), ou revogar a licitação, consoante, estabelecido no 
art. 43, §2° da Lei Complementar n°. 123/2006. 

9.6. Cumprimnto do dispostp no inc. XXXIII do art. 7°da Constituição Federal (art. 27, V, Lei u°. 
8.666/93):  
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9.6.1. Declaração que não possui empregados menores de IX (dezoito) anos, na forma do Anexo XI. 

9.7. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de sua emissão, salvo se 
consignarem em seu próprio texto prazo de validade diferente. 

10. PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO (ar!. 43, Lei n°. 8.666/93 cx. art 3° da Lei Municipal n° 
1.331, de27de março de 2009) 	 - 
10.1. - Quando da entrega dos envelopes PROPOSTA - A e LIAI3ILLTAÇAO - 13, o licitante ou seu 
representante legal deverá apresentar, separadamente, à Comissão. seu credenciamento, na forma do item 
6.2, seus respectivos subitens e item 6.6. e seguintes deste Edital. 	- 
10.2. Abertos os envelopes de proposta, os documentos serão examinados e rubricados pelos membros 
da Comissão e pelos licitantes presentes, na forma do art. 43, §2° da Lei no. 8.666/93. 
10.3. Em seguida, a Comissão de Licitação verificará a conformidade de cada proposta com as 
exigências deste instrumento convocatório, em especial o item 08 e seus subitens, e julgando-as e 

Ø 	
ordenando-as de acordo com o critério do menor preço de acordo com o inciso V do art. 43 da Lei 
8.666/93; Promoverá também a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis, na forma 
do a't 43, IV da Lei n°. 8.666/93. 
10.4. Encerrada a rase de julgamento das propostas e havendo desistência expressa do direito de 
recorrer por parte de. todos os licitantes, a abertura do envelope contendo a documentação poderá ser 
feita imediatamente, de acordo com o. art. 43, III da Lei n°. 8.666/93. A Comissão de Licitação deve abrir 
apenas o envelope contendo a documentação do licitante que apresentou a melhor proposta. Tais 
documentos serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes, na 
formado art. 43, §2° da Lei n°. 8.666/93. 
10.5. A critério da Comissão de Licitação poderão ser analisados de imediato os documentos de 
habilitação e anunciado o seu resultado, na forma do art. 43, Ida Lei n°. 8.666/93. 
10.6. Caso o licitante que apresentou a melhor proposta preencha as condições de habilitação exigidas no 
instrumento convocatório, a Comissão de Licitação deve declará-lo vencedor, adjudicando-lhe o objeto 
licitado e encaminhando os autos à autoridade competente para que esta decida sobre a homologação do 
certame licitatório; 

10.7. Caso o licitante que apresentou a melhor proposta seja inabilitado. a Comissão de Licitação deve 
abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de habilitação dos licitantes subseqüentes, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a verificação de que Coram atendidas as condições de 
habilitação, declarando o respectivo licitante vencedor, adjudicando-lhe o objeto licitado e encaminhando 
os autos à autoridade competente para que esta decida sobre a homologação do certame licitatório. 
10.8. Divulgado o resultado, a Comissão adjudicará em nome do licitante vencedor, condicionada esta 
adjudicação ao transcurso do prazo sem interposição de recursos ou ao julgamento destes. Havendo 
desistência expressa do direito de recorrer por parte de todos os licitantes, a adjudicação poderá ser feita 
imediatamente, de acordo com o art. 43, VI da Lei n°. 8.666/93. 
10.9. A critério da Comissão, no caso de inabilitação de todos os licitantes, poderão ser convocados os 
participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem nova documentação, em obediência ao 
disposto no artigo 48, §3° da Lei n°. 8.666/93. 
10.10. Após a abertura do envelope contendo os documentos de habilitação, a Comissão de Licitação 
pode promover o saneamento do procedimento licitatório, convalidando Calhas meramente formais nos 
documentos apresentados, sem prejuízo da possibilidade de realização de diligências destinadas ao 
esclarecimento ou eomplcmentação necessária à instrução do processo licitatório. vedada à inclusão 
posterior de documentos, ou informações que deveriam constar. originariamente, das respectivas 
propostas, em conformidade com o art. 43, §3° da Lei n°. 8.666/93. 
10.11. Os envelopes que não Forem abertos devem ser restituídos intactos aos respectivos licitantes, salvo 
quando houver recurso pendente de ju ganiento. 
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10.12. As decisões da Comissão de Licitação devem ser sempre proferidas em sessão pública, 
facultando-se a suspensão da sessão para deliberar acerca de matéria complexa ou quando julgar 
necessário, marcando-se, porém, data para divulgação da decisão. 
10.13. Os licitantes presentes devem ser intimados das decisões na própria sessão pública, e os ausentes, 
por qualquer meio idôneo, preferencialmente, mediante envio da respectiva ata via fax ou correio 
eletrônico, sem prejuízo da publicação na imprensa oficial, quando exigido por lei. 

11. JULGAMENTO (art 40, Vil ele ar/s. 43, 44 e 45, Lei n"  8.666/93)  
11.1. O preço máximo aceitável terá como paránictro o valor ,orçado pela Prefeitura e constante dos 
Anexos 1 e V deste Edital. na Forma do ari. 43. IV da Lei n°. 8.666/93. 
11.2. De acordo, ainda, com o art. 43, IV c/c art. 48 da Lei n°. 8.666/933, serão desclassificadas as 
propostas que: 
11.2.1. Não obedecerem às condições estabelecidas neste Edital, em especial em seu item 08 e subitens, 
conforme art. 48,1 da Lei n°. 8.666/93; 

11.2.2. Cotarem preços superiores aos máximos fixados (unitário e global), para cada item cotado 
(pavimentação de ruas) ou inexequíveis, na forma do art. 48, II da Lei n°. 8.666/93 e Súmula 
259/2910 do 'ECU 
11.2.2.1. Será considerado inexeqüível, na forma do art. 48, §1°  da Lei n°. 8.666/93, o preço cotado 
inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
11.2.2.1.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
orçado pela Prefeitura (art. 48. §1". a da Lei n°. 8.666/93). ou 
11.2.2.1.2. Valor orçado pela Prefeitura (art. 48. §l°.hda [ci n°. 8.666/93). 
11.2.3. Quando a Comissão considerar os preços praticados pelo licitante inexequíveis, de acordo com os 
padrões acima estabelecidos, deverá o licitante comprovar a exequibilidade dos mesmos, dentro de 
critérios técnicos (notas fiscais de serviços similares já prestados e contratos, e, ainda, planilha contábil 
para comprovar a exequibilidade dos preços praticados, após ressarcidos os custos operacionais, 
materiais e pessoais e demonstrando o cumprimento de todas as obrigações fiscais, trabalhistas, 
tributárias. legais, encargos. taxas e demais, e. ainda. auferir lucro, com o preço apresentado, por 
exemplo), no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de desclassificação da proposta, se não o 
fizer, consoante Art. 48, inc. II da Lei n°8.666/93 e Súmula n°262— TCU 

11.2.3.1. Será admitida a correção 'de propostas que apresentem erros que sejam sanáveis, assim 

considerados pelo setor competente, quando a mesma puder ser ajustada sem a necessidade de 

majoração do preço ofertado. e desde que a correção não altere o valor do item, e nem daqueles ao 

qual estiverem vinculados, e desde que se comprove que o preço é suficiente para arcar com os 
custos da contratação, nos moldes,, exemplificativamente, dos acórdãos n° 1811/2014, 719/2018, 
ambos do Plenário, e 308/2022 2° Câmara, todos do TCU. 
11.2.4. Dos licitantes classificados na forma do item 11.2.2.1. cujo valor global da proposta for inferior a 
XO% (oitcnla por cento) do menor valor a que se referem os itens 11.2.2.1.1 e 11.2.2.1.2, será exigida, 
para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § ]'do 
art. 56 da Lei n°. 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor da 
correspondente proposta, na forma do art. 48. §2" da Lei n°. 8.666/93. 
11.3. A critério da Comissão, no caso de desclassificação de todas as propostas, poderão ser convocados 
os participantes para, no prazo de 08 (oito) (lias-úteis. apresentarem novas propostas, em obediência ao 
disposto no artigo 48. §3° da Lei n°. 8.666/93. 
11.4. Na forma dos arts. 43, inciso V, 44 e 45, § 1°. 1 da Lei n°. 8.666/93, será considerado vencedor o 
licitante que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL. 
11.5. Em caso de empate, a Comissão fará um sorteio em ato público, de acordo com o que estabelece o 
art. 45, §2° da Lei n°. 8.666/93. 

Praça Fausto Cardoso, 12 Itubaiana/SE 3431-9712 13.104.74010001-10 

11 



a -'F olha N°'$  

EStADO DE &EkbIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE': ITABAIANA 

11.5.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferÔncia de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Cõmplementar no. 123/2006, entendendo-se por 
empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta de melhor preço, de 
aeprdo com o §10  dos mesmos artigo e Lei aqui mencionados; 
1 1.5.2.Para efeito do disposto no subitem 11.5.1 acima, ocorrendo o empate, serão adotados os seguintes 
procedimentos. em atendimento ao art. 45 da Lei Complementar n°. 12312006; 
11.5.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu fhvor o objeto licitado (ari. 45, 1, lÁ' 123/06): 
11.5.2.2. Não ocorrendo a contratação da mcrocmpresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem 11.5.2.1 acima, serão convocadas as reinainescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 11.5.1 deste Edital, tia ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito (ar(. 45, 11. LC 
123/06); 

11.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte quç se encontrem no interyiIo estabelecido no subirem 11.5.1 acima, será realizado sorteio entre 
elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta (art. 45, III, LC 
123/06)- 

11.5.2.4. Na hipótese da não classificação das propostas nos termos previstos nos subitens 11.5.1 a 
11.5.2.3 acima, o objeto licitado será adjudicado cm favor da proposta originalmente vencedora do 
certame (art. 45, §10;  12C 123/06); 
11.5.3. O disposto nos subitens 11.5.1 a 11.5.2.4 acima somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por niicrocmpresa ou empresa de pequeno porte (art. 45, §20, LC 
123/06). 

11.5.4 Da Margem de Preferência - Nos termos do Decreto Municipal 091, de 01 de março de 2023, 
e, justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local. e, 
subsequentemente, regional, será concedida prioridade de contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local e, em não havendo a possibilidade em se conceder à 
preferência a estes, passar-se-á, então, às empresas regionais, até o limite de dez por cento do 
melhor preço válido, nos seguintes lermos:  

11.5.5 Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superii:es ao menor preço; 

11.5.6. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da 
licitação, situaçãqm que será adjudicado o objeto cm seu favor;  

11.5.7. Na hipótese da não contratação da niicroempresa ouda empresa de pequeno porte sediada local ou 
regionalmente melhor classificada com base no 11cm 11.5.6, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação do item 11.5.5, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

11.5.8. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadwj.local ou regionalineme, será reulivado sorteio entre elas para que se identifique aquela qye 
primeiro poderá apresentar melhor okrta; 

11.5.9: O exercíçio da prerrogativa de apresentar nova propostas será exercido pelos representantes 
- 	Praça Fausto .Cardoso, 12 - ltabaianalsU --3431-9712 - 13.104740/0001-10 
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das empresas que estiverem prcsedtes na sessão, a ausência da empresa implicará em renúncia do 
benefício; 

11.5.10. Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se: 

11.5.10.1 Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município; 

11.5.10.2. Âmbito regional - os municípios eírcunvizinhos, através das microrregiões, conforme 
definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e assim considerados, 
especificamente: Areia Branca, Campo do Brito, Carira, Frei Paulo, Itabaiana, Macambira  
Malhador, Moita Bonita, Nossa Senhora Aparecida, Pedra Mole, Pinhão, Ribeirópolis, São 
Domingos e São Miguel do Aleixo. 

I. ENTREGA E RECEBIMENTO DA OBRA (art 40, 11 e XVI, Lei ii ' 8.666193)  
O recebimento da obra ora licitada dar-se-á de acordo com o art.73, 1, a e h, §3° da Lei n°. 8.666/93, 
obedecendo-se ao prazo máximo previsto no item 13.5 deste Edital. 

/3. CONTRA TO(art. 40, 11, Lei n' 8.666/93)  
13.1. Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, como 
previsto no art. 64 da Lei n°. 8.666/93 
13.2. A empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a assinar o termo de 
contrato, vir a desistir de assinar o mesmo, além da perda da garantia de participação, ser-lhe-ão 
atribuídas as penalidades previstas cm Lei e neste Edital, respeitado o direito de recurso. 
13.3. O Contratado deverá manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições de habilitação e qualificação aqui exigidas, 
na íorma do ari. 55, XIII da Lei n°. 8.666/93. 
13.4. Havendo interesse público e no caso de realização de serviços não previstos no Projeto inicial, a 
fatura contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões, 
de qualquer ordem, que se fizerem necessários até os limites fixados na Lei n°. 8.666/93. 
13.5. O prazo de vigência do presente contrato será de 04 (quatro) meses contados a partir da data de sua 
assinatura, sendo o prazo máximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato, de 02 (dois) meses, 
contados a partir da emissão e do conseqüente recebimento da Guiem de Serviço pelo licitante vencedor, 
e que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com 
o art. 57, §1° da Lei n°. 8.666/93: 
13.5.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
13.5.2. Superveniência de lato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmenLe as condições de execução do contrato: 
13.5.3. Interrupção da execução do contrato ou cl iminu içiio cio ritmo de trabalho por ordem e no interesse 
da Administração 

13.5.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei n°. 
8.666/93 e fixados no Contrato; 
13.5.5. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
13.5.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
13.6. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução poderá 
ser prorrogado. por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente justificado pela 
autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §2° do art. 57 da Lei n°. 8.666/93. 

Praça Fausto Cardoso, 12 ltabaianaiSF 3431-9712 I3.I04.740/000-I0 
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14. GARANTIA CONTRA TUAL (ar!. 40, XVII c/c ar!. 55. Vj, Lei n 8.666193)  
14.1. No ato de assinatura do Contrato, a Contratada apresentará à Contratante a garantia de execução 
contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, de acordo com o art. 56 e §2° 
da Lei no 8.666/93. Á garantia contratual de que trata esta Cláusula poderá ser prestada em qualquer 
das modalidades previstas em Lei e adiante descritas, com validade do prazo contratual. 
14.1.1. São modalidades de garantia, na forma do art. 56, § 1° da Lei n°. 8.666/93: 
14.1.1.1. Caução ciii dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritura], mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda- 
14.1.1.2. Seguro garantia; 
14.1.1.3. Fiança bancária. 
14.2. A garantia rosponderá pelo inadiniplenicnto das condiçOes contratuais, pela não conclusão ou 
conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras 
eoniinações legais, quando for o caso. 
14.3. A garantia prestada cm dinheiro deverá ser depositada, em conta do Banco do Estado de Sergipe 
5/A, Agência 002 Conta 300.196-0 vinculada ao contrato, fim-de manter a sua atulização financeira, de 
acordo eomo.art, 56, §4° da Lei »°. 8.666/93. 
14.4. Depois da aceitação definitiva dos serviços, contratados, expedido o correspondeptc Termo de 
Recebimento - .Definitio pela Prefeitura, será devolvida a' garantia, Alo praia de 30 (trinta) dias 
consecutivos a prtir da entrega de requerimento escrito da Contratada, dirigido 'ao Gestor do Contrato, 
em consonância com o art. 56, §4° da Lei n°. 8.666/93 

/5. CLASSIFICAÇÃO ORCIMENTÁRL4 (Ar;. 40, XVI! c/c ar!. 55, V, Lei ii". 8.666/93)  
Para atender as despesas do Contrato decorrente desta licitação, serão utilizados os recursos provenientes 
de: 

- e 	021,0Seçrctariada Agricultura da Pecuária edo Abastecimento Alimentar 
20.609.0002.1.120 Construção. reforma e ou ampliação de casa de acolhimento e 
saúde animal 

• 4490.5 1.00 Obras e Instalações 
• 4490!51.03 Obras e/ou edificações para uso comum do povo 	' 
• Fonte 15000000  

16. PAGAMENTO ('ar!.- 40, XI e XIV, Lei ti 8.666/93)  
16.1. O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, após supervisão 
da. flscali'zaçãô dã- Prefeitura, mediante entrega, no prao .dc'até '30 (trinta) dias da apresentação, no 
protocolo do órgão intcresado, da documentação hábil à quitação: 
16.1.1. Nota fiscal; 
16.1.2. Relatório de andamento e medição dos serviços, para as 'parcelas intermediárias e termo de 
recebimento provisório da obra, para a parcela final: 
16.1.3. Comprovação de Regularidade Com o SS e com a 1' a.enda 1 stadua L Federal além das Certid(5cs 
de F(}ÍS, Municipal e Débitos Trabalhistas atualizadas. 
16.2. As faturas serão aprc'senutdas com indicações das quantidades e preços unitários em Reais (R$), 
obedecidas às parcelas ,das etapas dos serviços executados, de conformidade com o Cronogrania Físico-
Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a conclusão dos serviços; 
16.3. As f'awras serão encaminhadas à fiscalização da Prefeitura, para análise e aprovação e posterior 
encaminhamento à Prefeitura para pagamento da execução dos serviços, que disporá de até 30 (trinta) 
dias para ettivação do pagamento; 

Praça Fausto Cardoso, 12 -habaianafSE -3431-9712 13.104.74010001-10 
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16.4. Ocorrendo a não aceitação pela Úsealização da Prefeitura dos serviços faturados, será de imediato 
comuniçado à firma coniratada para retificação e apresentação da nova fatura, eseoimada das causas de 
seu indeferimento; 
16.5. O não pagamento da Ittura no prazo estipulado nos itens 16.1116.3. acarretará indenização por 
inadimplência pela variação do INIC, entre a data final do período de adimplemento de cada parcela até 
a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na forma do 
art. 40, XIV, "c" da Lei no. 8.666/93; 
16.6. Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contados desde a assinatura do contrato; 
16.7. Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços ultrapassar 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei n°. 8.880/94, ou na ocorrência 
de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a finalidade cobrir flutuações no 
custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação, verificada nos índices do Custo 
Nacional da Contrução Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio 
Vargas, desde que compatível com b preço de mercado, na Forma do art. 40, XI da Lei n°. 8.666/93; 
16.8. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão calculados até o 
mês previsto nq Cronograma flsieo-Íinanceiro, para o evento gerador do í'aturamento. 
16.9. Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos: 
16.9:1. Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possa, de qualquer forma, 
prejudicar a Prefeitura: 
16.9.2. inadlimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato; 
16.9.3. Não cumprimento do disposto nas instruções fornecidas Pela Prefeitura e nos demais Anexos 
deste tdita 1; 
16.9.4. Erros ou vícios nas faturas. 

16.10. De acordo com o art. 185 Øo Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar 
de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá o 
imposto correspondente á diferença entre a alíquota interna e a interestadual. 

17. PENALIDADES (ar!. 40. III dc ar,. 86, Lei n". 8.666193)  
17.1. O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará o contratado ao pagamento da 
multa de mora estabelecida no art. 86 da Lei n°. 8.666/93, que será de 1% (um por cento) do valor do 
empenho, por dia de atraso. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado como 
inexecução total do contrato. de acordo com o art, 77 c/c art. 78. IV da Lei n°. 8.666/93. 
17.2. Fm caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado na forma prevista 
pelo art. 87 da Lei n°. 8.666/93. O valor das multas corresponderá à gravidade da infração, até o máximo 
de 10% (dez por cento) do valor do empenho, em cada caso. 

17.3. Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho ou assinar o 
contrato no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei n°. 8.666/93. O valor da multa, neste 
caso, será de 10% (dez por cento) db valor adjudicado, sem prejuízo da perda da garantia de participação. 

18. RECURSOS ('ar!. 40, XV, Lei n' 8.666/93)  
l8.t.Caberá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato, na forma do art. 109, § 10 da 
Lei n°. 8.666/93, recurso nos casos de (art. 109, 1 da Lei n°. 8.666/93); 
18.1.1. Habilitação ou inabilitação do licitante: 
18.1.2. Julgamento das propostas: 
18.1.3. Anulação ou revogação da licitação; 
18.1.4. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa; 
18.1.5. Rescisão do Contrato, na forma do art. 79, Ida Lei n°. 8.666/93. 
18.2. Do recurso interposto será dada ciência aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, de acordo com o art. 109, §3° da Lei o°. 8.666/93. 

Praça Fausto Cardoso, 12 Itahaiana'SF 3131-9712 	13.104.740/000I-IO 
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18.3. Os recursos e impugnações processar-se-ão na forma prevista nos 	e 5° do art. 109 da Lei no. 
8.666/93. 
18.4. Caberá representação, no mesmo prazo, de decisão relacionada com o objeto da licitação ou do 
contrato, de que não caiba recurso hierárquico na forma do art. 109, II da 1,ci no. 8.666/93. 
18.5. Caberá pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal, no prazo de lO (dez) dias 
úteis, na hipótese do art. 87, § 30 da Lei n°. 8.666/93. 
18.6. Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita por 
procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa. 

19. PROJETO BÁSICO (ar!. 40, IV e  cy'c ar!. 47, Lei n°. 8.666/93)  
O Projeto Básico, com todas as suas especificações e complementos ao regular desempenho dos serviços, 
além de fazer parte integrante deste Edital, na Forma de Anexo, conforme o art. 40, § 2° da Lei n°. 
8.666/93, poderá ser examinado, separadamente, com a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Itabaiana, nos dias e horários estipulados no item 05 deste Edital. 

S 	20. DISPOSIÇÕES GERAIS (Ar!. 40, XVII, Lei n ' 8.666193)  
20.1. A Prefeitura se reserva o direito de revogar esta Licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente compi-ovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, na forma do art. 49 da Lei n°.8.666/93. 
20.2. Quaisquer solicitações de informações complementares ou pedidos de esclarecimentos que se 
façam necessários à elaboração das propostas deverão ser formuladas, por escrito, cm até 03 (três) dias 
antes da data marcada para abertura da Licitação, ficando desde já entendido que a ausência da resposta 
não constituirá motivo para alteração das condições e prazos. 
20.3. A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
deeoi:rentes dos serviços, objeto desta Licitação. sejam de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou 
fiscal, inexistindo a solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos inclusive os que, 
eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros. 

20.4. Os serviços, objeto desta Tomada de Preços, poderão ser contratadas no todo ou em parte, sempre 
subordinado à existência de recursos. 
20.5. Só poderá haver subcontratação do objeto contratado por parte da contratada até o limite de 40% 
(quarenta por cento) do valor do contrato, mediante prévio consentimento desta Prefeitura. 
20.6. Não havendo expediente no órgão interessado na data designada para o recebimento dos envelopes, 

Ø os mesmos serão recebidos no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora. 
20.7. Caso o licitante tenha entregue a documentação com a antecedência necessária, o Certificado de 
Registro Cadastral (CRC) exigido pala habilitação à presente licitação poderá ser substituído pelo recibo 
de entrega. Neste caso, a classificação da sua proposta ficará condicionada ao deferimento e expedição 
do CRC. 

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta 'Fornada de Preços, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente na Prefeitura, na forma 
do art. NO da Lei n°. 8.666/93. 
20.9. Os casos omissos serão resolvidos pela ('omissão de Licitação, tomando-se por base as disposições 
constantes da Lei no. 8.666/93, os preceitos do Direito Público e, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado. 

Itabaiana, O de julho de 2023. 

UV 

Praça Fausto Cardoso, 12- itabaiana/SE-3431-97!2 13.104.740/0001-10 

Danie e Si va l'elles 
Presidente da CPI, 
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

contratação de empresa especializada em obras c 
serviços de engenharia pára Construção de 
Sistema de tratamento Sanitário no Canil 
Municipal. 	 

PREÇO MÁXIMO 
2!) 	 

105.295,71 

   

e 
ETADO DE SEItuIPE 

PREFETURÁ MUNICIPAL DE ITASAIANA 

ANEXO 1  

Especificações, Quantitativos e Preços Máximos 

(Anexar Projeto Básico, Plantas, Especificações de Materiais e demais itens) 

ITEM 

}Sraça  Fausto Cardoso. 12 Itubaiana/SE -3431-9712 - l3.104.740/000I-10 
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GOVERNO MLJEIÍCÍAL DE EMBAIANA GRANDE  

SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
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motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. Em todos os casos, os serviços 

só podem ser reiniciados por outra ordem da FISCALIZAÇÃO. 
Robs 

Eng.CM 
- 	c 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, ltabaianaisE, 495O3-105 
79) 99844-7445- obrasitabaiánaseqovbr  

20293M4 
dt P4ucleo 

1 ae Itataiana 



A redp1fffi 

do Código CiVÏTè1 

A préSèrái 

por parte daé 

É de intei  

e avarias causá 

viação e urban% 

A Ernprwipj 

garantir infeica 

mobiIiários, 

adjacentes &o 

transeuntes duriá  
avaria, trincadurS - i 
responsabilidade da; - 

qualquer serviço, correraç 

iYtjilidade 

Zefer danos 

Elusívè aos de 

de 

"P92- eqYmentos 

Q: as áreas 

s'bperários e 

Úalcfúer danÕ, 

e-infeira e única 

ráconstitujção de 

' Todo e qualquer serviço 	
Q er'dttMjn que venha a integrar 

o Contrato (plantas, cortes fachadas dï 	tíÇiriorial especificações, etc.), será 
executado obrigatoriamente sob a responsabilidade do empreiteiro, inclusive projetos 

de coberturas, estrutural, etc., detalhes construtivos e outros que não estiverem 

incluídos nos planos da CONTRATANTE, sob pena de embargo. 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 
79) 90844-7445- obras(aitabaianaseqovbr  -------- -- - 

X 

202939U 
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) 	ai flalaiana 

GOVERNO MUNICIPAL DE ~ANA GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 

URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

A EMPREITEIRA não pode executarqualquer serviço que não seja autorizado 
Folha  a  pela FISCALIZAÇÃO, salvo os eventuais de emergencia. 

A EMPREITEIRA deve manter permanentemente na obra um livro para registro 
diário de toçJa as 'ocórrMjtja rel  acionada sicbm a oi*a: Tãi ir 	deve ter folhas rb numeradas1  ehvduas vifttbcáve& e4etemiserfubnc&f4peIa FISCkkIZAÇÂo 

o 

A citaçãpõçífíc0 

o cumpriment,oujaé 

Antes d&ntrega das 

defeitos e avariaa*ffJj ---? 
tenham produzido-, :a)&i'que 
executados. 

elimina 

PWadoqêla E(kËlrtÈ RÃ todos oà -. 	 - - 
qualeèyuqu djEtt Causa que os 

este reparo importe na remoç01 intêgrl dos serviços 

tC 
.nevner,  



GOVERNO MLINtIPAL DE ifABAIANA GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 

URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

Ó 

Caberá a Empreiteira verificar e conferir todos os documentos e instruções que 
Folha P4 	 lhe forem fornecidos pela CONTRATANTE, comunicando a esta qualquer 

irregularidade, incorreção ou discrepância epcontrada, que desaconselhe ou impeça a 

sua execução.A nãodbsãtvânbia destedtsjasitjvos tráfffeíirá4tmpreiteira todas as 
responsabilidades PefÕ~ 	.niento 	 defeituoós 
Cabera igurnte,à EgjeiI»aae ' - ao 5ôs daI: 	pris  
aos trabalhosqu não Mecia 	fo -to-t%e 400$Ia C@NftATANTE 

Deve a Pprt1feif f1?Çj pÕÊ 	o riibi'os, 8s râlS6YØiscahzaçâo 
mantendo inclusive no eióhtorTot(locâ( dpbra) tit1úgatàSØP 	perfeitã ortiem 
e em bom estadd uma cápia dompleta de ma os; »õs detalhes, 
especificações, memorial, caderno de,obrs, ordern de seMçoe Iivrô SeC ocorrência. 

Devera 15stra at Pttas3010MOO dos 
entulhos resúltã 

No casi  

com os de 
> 

de modo ge?àlft 

das sançõêí 

determinar 

demolição e reir 

Do mesrta 

os materiaiáe 

de aceitaçd4; 

AEMP; 

e boa apreseitbflb$ 

cuidados h1r&i1í 

pátios internds. 

utensílios das ded 

consumo necessrioó 

e pessoal, etc.). 

A EMPREITEI' PA dê"-r',, 
execução da mesma, .entregando à' 	

as fotografias tiradas ou o CD 
constando as mesma 

@/
José Reos • S. Paixão 

	

Erj. Cliii 	2720293154 

	

C.' •' 	,' deNucleo 
Municipal e Itabalana 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-1 05 
(79) 99844-7445- obrasitabaianaseqovbr 

fles, durante e após a 

átiiatençâo 

hclusive 

Çetação dos 

&s móveis e 

èF6nateriaI de 

iêhé do ambiente 

dé'àcordo 

Vt1as, ou 

è-1 TE, além 

~qPt-Como a 

hiteiteira, 

ti6adróes 



GOVERNO MUNitIPAL DE ItAFIAIANA GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS, JNFRAESTRUTURA, 

URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

• Dos ELEMENtÕS DE PROTEÇÃO, SINALIZAÇÃO, LIGAÇÕES 
PROVISÓRIAS (ÁGUA, ESGOTO SANITÁRIO E ENERGIA ELÉTRICA) Folha N° e*?  

Ê de 	
em questão sejam 

aplicados os émentbêpféção si4p2c. 	 edfinitivas de 
- t 	- 	

' todas as instâlaçoes. 	- 

01. ELEMEN 

01.1 MATERIAIS. 

a) Serão àBtdicfas 

trabalho, contidas na N6rh,á 
08.06.78, do 

san 

b) H *$ 

partes mJ 

abandonads ji 

como pard 

elétrica na4Çé 

c)Asfeç 

dImensionado 

plano de e*& 

cada casob 

d)Os 

por ela exeõtitàt 

retirados coffl a&b 

Ô 

QWP~M 

todas as recom-end4õe-sj comr*swgürdnça do 

Regulamentadoraj 8aprovada pela Portartã 3214, de 

&nto). 

e60âer as 

:-sejam 

bem 

frmenia 

}ás serão 

com o seu 

em 

ii' Iaç6es 

scrárão ser 

e) Todos'& 

comprovadamenté 

f) Se julgar neces 

solicitar à CONTRATADA a 

origem dos materiais ou de certificados de ensaios-
as verificações 

novos, 

lkpbcificações. 

4õ5Q1p, poderá 

açõ'êpbr escrito, dos locais de 

relativos aos mesmos. Os ensaios e 

José Robson 
n.CviI C "54 

rde$uclgo 
ipal de Itabaiana 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-1 05 
79) 99844-7445- obrasitabaiana.se.qov. br  

- 	- 



a44 
SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 

URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

QEIVERNO MUNICIPAL DE ITABAIANA GRANDE 

EDUCAÇÃO /FUNDEScoL.. 
serão providenciados pela CONTRATADA, sem ônus para o MINISTÉRIO DA 

Folha No 9ç 

g) A COt4TRATADA-deverá subméter aProvaçãotla FISCALIZAÇÃO amostras 
dos materiais a-sereni-enijroadbs e, 	lote;ou partida de material sera tonfrontarjb 
com a respSbtivã amosffbfijrjfCd' 	1PIoArrgkçÂo 

_h) Depos, 

- 	----------- 	 1 flLC - 
materiais forneclt dttjt%rÕados Os 	ti1it 
especificações n& poderão ser no.canteiradeobrs - 

V 

amostras serâ*consêrvadas no canteiro deobras 

facultar, a quilclr temio 	e-i . -a vfirr.'n r1ctionorfiÇn - 

rr 	 aIadNtRA'TADA as 

4 dMral 	dê forma a 

$riipbi-iSncja com os 

ue,gaÔ atenderem às 

01.2. EQUIPA 

serãj 
Norma 

ReguIirrI 

01.3 EQUlÁMi 

Jskàsto na 

• Capácét ârta 12 -- 
decorrentes de 4tiéda oL pYojçâo de 

acidentes que pnhajn' em i-isôo i  cabe -q 	
b 	' 

realizados jifnto &Üipamëdtds &í.circü .........- 
-1 especial. 	. 

- 	
---- 	c • Protetoresfaciais:.para.frabalh ,  

1 
de fragmentos e espíhg6de liqui. :. • 

• C 
- 	- d .; 
culos  

ferimentos nos 01hos---- 
- -.4- • 

•Oculos de segu 	• r 
irritação nos olhos e oii& 	©êrr- - s 

• Óculos de segurar à'&dhtt. 
irritações nos olhos e outras lesões dbcoi+ 

rt;de lêsõês 

outros 

trabalhos 

capacete 

N? 	'projeção 

ssàm Causar 

üíébssam causar 

a os que possam causar 

de líquidos agressivos. 
~R 5w li,os -4,:, 

Eng.Cvil CRI 
C

6 ' 

or' 
P 

Nucleo 
pai de lubaiana 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano,, ltabaiana/SE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obrasrtabaianaseqovbr ......  



 

GOVERNO MLftIÍCÍPAL DEREMA ORANIIE 
SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTuRA, 

URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

OlÁ EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO AUDITIVA 

• Protetores auriculares: para trabalhos, realizados em locais em que o nível de 
ruído for superior ao esta" Iecido na NR1.5:! 	:- 

01.5 EQlJlPÀMNTOS$ 

Folha N! ,)&â _ 

• 

contato com ,-t 

equipamentos 'tibíSdi 	 - 
Conforme o caào, 	 de couro, de Idria pTirróa1 
neoprene. 

01.6 EQUIA41-4Tj 

Boa 
ou lamacentõgfJj 

• notí;a 
pe. 

01.7 Equi 

st Cinto 

btrrti& 
-- -'--. 	-. . 

uaIbolbllIda-de dó 

cortantes, 

5èt prigosas. 
4? 

&?ááha, ou dê 

lhâo do 

01.8 EQUI 

• Resiirá1ró%s 

• Más 

de jato de aêi 

• Respiralb 

riscos provenientes : 

prejudiciais à saúdd 

tdi4Yo eira. 

b; àtravés 

tiéTofêreçaffi 

máÓntentraçâo 

01.9 EQUIPAMENTOS PAI 

*Avental de de raspa: pará trabalhos dê soldagem e corte a quente e para 
dobragem e armação de ferros. 

RobWl 
Enu. Civil CRE 

Pie 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano,. Itabaiana/SE, 49503-105 
79) 99844-7445- obrasLeitabaiana.se.gov.br  

e Itabaian; 



programados. 

02.3 A 

para cada vigiIarite- 

03. LIGAÇ 

Devefj4i 
e. / ou concêssOflí  

03.1 Água 

o ditd horas 

. públicos 

• ueperrnit

ru t&iver trabalhos 

GOVERNO MUNICIPAL DE rTAÉAIANA GRANDE 

SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

 

Folha N°  

      

      

Folha N° 'L2_ 
02. SINALIZAÇÃO 

02.1 A CONTRATAS 

de tráfego,. greide ade 

preferenciaIm1re -rjáo,iffl 

adequada e 
-. 	- d- 	 - 

02.2 Ta m 	 d&jIumih 
a vigilância do ,tjumeze, d6 canteiro, memo cgrandõ 

O abasfecLajeDto jamiru^ utãvèljnd-- 
1 1 	e pontos 

existentes proximos, que ai t- rtár'o os 	erva o -stratgicamente em 
numero suficientes.. a orle e a

.
o.ras em seu pico A 

distribuição intea 	Se-a -m tubul 'ções -v 

	

rn
Eí 

	 naturais, 

	

É. . 	 '%..f 
bem como ao& ebedouros industriais instalado 'r 	'da a edificaçao, capazes de 
fornecer águ 

trá preVM 5~5 l iços boas condições 
11 

flltda, Jàrã S4e faixa, 
n&- 
YàtiaicztfhiÁaIização 

ftit6rios de 

ara atender, 

éffid de obras. 

consumo de 

iio da obra. 

rffstalaçôes prediais de 

• Casó 

fibrocimento ÔIJ 

sem interrupçãbí 

Cuidado especia&t 

água para confecçao 'ddpa 

• Os tubos e cone;àa 

água fria, 

o O abastecimento de água ao canteiro Será efetuado obrigatoriamente sem 

interrupções, mesmo que a CONTRATADA tenha; que se valer de caminhão-pipa. 
Ro*son 

Enç. Civil CR 
.4 - Nucleo 

Pteteituri 	!pai Ii tiabaiana 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503- 05 
(79) 99844-7446- obrasitabaiana.se.qov.br  



GOVERNO MSCIPÀL DE ITADAIANA GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAËSTRUTuRA, 

URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÜBLICOS 

o 

03.2 Esgotonitáridc 

• Caberá',à 

provenientes do cantêiFo d 	
'!-AIA-7,A  OBRAS DO MUNICÍPIO eda FISCALIZA,r  

• Se não for possível a Irgaçào diretamónte ao coletor publico de esgotos, a 
CONTRATADA inta!aÊá"foja séptica e sumidbiiro, de aáo?do c&à:m as pres'criçõe>s 
mínimas estabeIcjdas pela -NB-41/ABNt As redessetãoexecutadas em tubos de PVC 
com incIinaçã400% 

StSt1itriÕs 

1AkIA DE 

03 3 Energ1ÉI 

•Serao 

necessidadbtt6â 

do canteiro 

*As red 

madeira para j@1.051  

.0 tran&ô 

isolado e siríl[' 

•Osrarnài 

camada te- -Í 

demandas ds 

ferramentas coni:e 

a odos às'cïrc 
máquina e equipãm 	 - 

potência, por disjuntor t 	ot '°netfc fi ado r6imot. 	ai de operação do - 	-, 
1. '- 
	

. --. - . -. 
	 .t,.• 	-- - - equipamento devidamente abrr. dokk , a - - 	eir cor portinhola 

................ç.:;
-' ...... 

eM maquinas e equipamentos Eaístomo serra circular, torre, maquinas de solda, 
etc.,terão suas carcaças aterradas. 

• Serão 'colocadas tomadas próximas aos Ibtais de trabalho, a fim de reduzir o 
comprimento dos cabos de ligação de ferramentas elétricas. 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 
ç 9) 99844-7445- cbrasitabaiana.se.qovbr  fl4S .........- 

os por 

ífiectivas 

de 

1étiô6s. Cada 

o-õóÉii' a respectiva 

seR 
Eng. Civ A 2720293%4 

adordeNuccO 
Municipal 0* flibaiana 
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GOVERNO MUNICIPAL ME EFABAIANA GRANDE 

F  

Caberá à FISCALIZAÇÃO enérgica vigilância das instalações provisórias de 

energia elétrica, a fim de evitar acidentes de trabalho e curtos-circuitos que veuJin o\ roiiia N rJtJ prejudicar o andamento normal dos trabalhos•a. 

• O sistema de IlumLntâdo canteiroãornaberá cTáhdãdetsiiïiciente e condições 
desegurançC 

03.4 Telef6i1S 

a) Parai 

elétrica. 

b) Devera sWrêQil5tniantação dê um telefohe 	à'c1fif iro d obras, e 
um ramal, que aíéndamatodas as.uflidadetedep'ëndê.ncjas que..ncsá2ftern desté tipo 
de comunicação 

SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

o 

• LICE 

As hce4V 

entidades i 

definitivas 

referência &$ 

• REGI 

Os réiíf 

emprelteira 

• DO& 

TODMT? 
SERÃO EXÈë 

E CONFOR&1 
SISTEMA ORg 

f&thos e 

&ias e 

bérri com 

'SbiI, pela 

alização. 

VIÇOS 

~RUTIVoS 
S DA ABNT 

NO 

da Paixão 
A 272O2sas 

êdofdelhjjcso 
municipal de Itabaiarja 

ex 
Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Sèrrano; JtabaianalsE, 49503-105 

79)99844-7445- obras@itabàiana.segovbr 
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GOVERNO MUNICIPAL DE FEADAJANA GRANDE 

SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

1. CONSTRUÇÃO ÓE SISTEMA DE TRATAMENTO SANITÁRIO NO 
CANIL MUNICIPAL 	 Folha N.~ 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

111 	Placa de obra cm chapa aço gaIvanizad fStalada 
- Ver 02 01/2022 

A rRanrrr-,-rr-,—% 

determinado pela 

de acordo c 

1.2. DEMOIaaÕ 

1.2.1. DemoIiç& j 	ïiso oÇ 
Revol 

Deverá ser demolidd-tõdo- p áocimentád itdicacJô'pêIà íb'lizàâb.: 
1.2.2. Carga4an5 

Deverá set 
específico -

1.2.3. Tranàp 
pavitd S,n 

Deverá 
local apropriado:' 

ivurrçci 1 tIFÇ/% -aeveça tornee c 

FlSCALIzAçO, plaS.dSdenticáãcfa 

concreto - 

rara o local 

Ví4iSdôvia 

à.Sdo em 

o 
categoria, 

i-tritérios 
Deverá rutad 

de 

Deverd, sê, 
específico para & 

1.3.3. Tránsj, 
paviiWé 

Deverá ser tran*6ffà 
local apropriado. 

1.4. INSTALAÇÕES sANÍTÁ 

o local 

órn rodovia 

ê descartado em 

1.4.1. Tubo pvc rígido cJne( borracha, Serie normal, p/esgoto predial, d = lOOmm 

Deverá ser instalado tudo pvc rígi1i0, dlOOmm, série normal, nos locais indicados pela 
fiscalização 

Eøg. Civil 
Rua Pedro Diniz Gonçtives, 600- Serrano, ltabaianaJ5E, 49503-1 05 

(79)99844-445- obrasitabaiana.se.qov.br  
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GOVERNO MUNICIPAL  O[ flABAIANA GRANDE 

 

SECRETARIA DAS.OBRAS, INFRAESTRUTIJRA, 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

7-) 

1.4.2. Tubo pvc rígido c/anel borrachaserie normal, p/esgoto predial, d = lSOmm 

Deverá ser instalado tudo pvc rígido, d150mm, série normal, nos locais indibadco nM., 
fiscalizaç - 	 • ao 

1.4.3. èblchão: 

Devfírexeeit 
e em pIaniFfrL?'t' 

1.4.4. 	 AÇ 

Pavmeitádv(d2 

Devera ser-
local apropriado.  

1.4.5. Atetto tõom 

Deveát 
com areia ii1 

DeveYáè%jt 
local apropidf 

:•dii 

Deverá sera jfl  
seguindo a€df 

1.4.8;ji 

i'---d õ ØejScahzaçã-o 

rodôia v 

em 

. a  pi  
Folha 	 

areia--fina? coWlyactãdà mcafligmej lfldusive 
Wg  34taiptev 04 

UC 
Camadas, 

Deverá 
seguindo 

1.4.9. Ta 

Deverá ser idstj 
dimensões em 

1.4.10. Tamjs 

Deverá ser instalada 
dimensões em planilha. 

1.4.11. Escavação manual 
Profundidade até 1,50m 

í4Tàdx0,07m 

FÉ em, seguindo as 

Wãein material de Ia categoria, 

Deverá ser executada escavação manual de vala ou casa, seguindo os critérios 
de segurança e normas, nos locais indicados pela fiscalização. 

José Roos 
14CW 

o 

aixão 
20293954 

dor de Nucleo 
Municipal de Itabaiana 
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GOVERNO -MUNICIPAL DE ITARNANA GRANDE 

1.4.12. Carga manual de material de 1° cátegoria 

DeveÊá ser carregado todo o material demolido, sendo direcionado para o local 
específico par o transporte. 	- 	 Folha N° j'  

SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTuRA, 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

1.4.13. Transporte Wcalf:âom ith 
Pavimeta$àëhtrução) &n 

Deverá 	 d: 
local apropria 

1.4.14.16 

ascàlántde1om3, em rodovia 
ade=1.$ 

ta ad*cVracio em 

o 

Deverá sérserfiédi 6M 	
M 

indicações de cadosPela 	 seguindo 

Ww 1.4.15. Reaterro manual- 	
tea 95% 

a n1»rtp9 
DevefáSé 

1.4.t6U' 

DevétÁ1 
planilha. 

1.5. SISTÉIÇt 

Deverá 
armado, seguirrc 

1.5.2S2 

xi; 

exe 
dimensões ihiáâdd 

1.6. SERVÍÇdÍa 
1.6.1. i'ià. 

forni 

Deverá sefdxéèíj 
qualidade do conbréio; - 
respeitando a relação á 

1.6.2. Limpeza GeS 

A obra deverá ser entregue Má 
qualquer resíduo dos serviços executa dos 
aprovação da fiscalização.  

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano,. Itabaiana/SE 49503-105 (79) 99844-7445- obrasaitabaianaseqovbr  *<_- 	. 

Concreto 

hiternas 

9e 	 o funcionamento retirando 
durailte a execução da obra, mediante 

7cm, com 
-Ires usos 

hbïi controle de 
concretagem, 



GOVERNO MUNICIPAL 1W EFARMANA GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTuRA, 

URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

a 

ENTREGA DA OBRA 

Após a conclusão da obra, será feita a desmobilização, com retirada dos 
equipamentos, \ ferramentas, veículos e pessoal ainda remanescente na Wffia NO3S 
executando-se inclusive a desrn'àntagern 'do canteiro. 

 12 àA  
A firma Empreiteira so'poderá entregar. a obra dêõisque a Comissão de 

Recebimento fizer uma visita para co?i t ar d seu lom estSdo de corYstrução  e 

	

'.... 	. 	-a funcionamento,oque deveraecoçrer n. o o-maimo t190 dias, apos a entrega 
provisória. 	

'1 ,.,, 
Será fei r.'c.çna-veflficaçac no funcionamento de todSs a's instalações, aparelhos, 

Peças, ferragens, esuadrias e em toda a õbra e qualquer peça que seja encontrada 
deficiente será suSitutd óuborriglc' Em•  reteir6.:: 

Também deverá'ier entregue o Livro Diário de Obra à Comisskdde Recebimento. 

As cauções :e,. retenções, somente. serão liberadas após •a comprovação de 
pagamento d&debttôs- referebtes 'as:instç;ed .roQíkfrjïs4 'aua e luz, taxas e 
encargos decorént- 	ecuçá a 1ssi 	o d'oos ar- drêga do "as built" de 
todos os projeto- 4e ' te em altera ão' 'o (cotrerda o 	nenhum custo para acontratant6 	-. 	'- 	' 	- - 

22 
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Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, itabaiaria/SE, 49503-1 05 
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ESTADO DE SERÓ!PE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ANEXO II  
CARTA-PROPOSTA (Modelo) 

de 

 

de 2023. 
A 

Prefeitura Municipal de Itabaiana 

(Endereço da sede da Prefeitura) 

ESTADO DE SERGIPE 

    

Reli: Tomada de Preços n°. 004/2023 

    

Prezados Senhores, 

     

Pela presente submetemos à apreciação de V.S.as. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 
declarando que: 

> Executaremos os serviços de engenharia para Construção de Sistema de tratamento Sanitário no Canil 
Municipal, neste município objeto da TOMADA DE PREÇOS n°. 004/2023, pelo preço de R$ 

- (par extenso), no prazo máximo de   C  	) dias vinculado, 
exclusivamente ao eronograma flsico-linanceiro. incluído neste, a mobilização, cujo prazo será contado a 

partir da data da assinatura deste Contrato e recebimento da respectiva Ordem de Serviço a ser emitida 

pela Prefeitura, ao tempo cm yue, assume inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na elaboração da proposta; 

> Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de -( - 	) dias consecutivos, 
contados da data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta comercial, aceitando que, 
ocorrendo recurso de habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de 

julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus 

respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito 
suspensivo desses recursos; 

> Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à perfeita 

execução dos serviços, de acordo com as exigências do Edital e de seus Anexos, bem como da 
Fiscalização da Prefeitura; 

> Na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações técnicas, assumindo desde já 

a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, dc conformidade com as normas e 
padrões dessa Prefeitura. 

A lene iosa nien te. 

de 	 de 2023 

(Nome e assinatura do representante legal) 

(Carteira de Identidade - n°. e órgão expedidor) 

Nome da Empresa: 
Endereço: 

CEP: 

Praça Fausto Cardoso. 12 Itabaiana/SE 3431-9712 11104.740/0001-10 
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tfSTADO DE SffiGItE 
PREFEFtURA MUNICIPAL UE lTABAIANA 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE VISITA AOS LOCAIS 1)A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE 
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO (Modelo) 

- 	- - 	 inscrito no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu Responsável Técnico 
devidamente norneado,o (a) Sr. (') - 	 , portador do registro n°. 	 no CREA ou 
CALI 	,DECIJARA que recebeu da Prefeitura toda a documentação relativa à Tornada de Preços n°. 
- /2023. composta do Edital e seus elementos constitutivos, e que visitou o local onde se realizarão a 
execução dos serviços objeto desta licitação, tendo tornado conhecimento de todas as condições e 
eventuais dificuldades para a boa execuço dos Serviços, corno mão de obra, materiais de construção. 
equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, condições geológicas, morfológicas, 
edafológicas, climatbógica& etc.  

de 
	

de 2023 

(ndme da empresa) 
(Nome cio Responsável Técnico) 
Nngcnheiro - CRUA no. 

ou 
CÁ Un° 

Praça Fausto Cardoso, 12 •- Itabaiana/SE - 343 1 -9712 - 13.104 .740/0001-lo 

19 



Folha No 5-35 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL bÊ ITABAIANA 

ANE,X0 ÍV 

1'1,ANJLIJA DE PREÇOS DA LICITANTE 

Tornada de Preços n°. 004/2023 

0 	(No sistema, a mesma deverá delinear a formação do seu preço, obedecendo, taxativamente, a itenização 
da planilha de preços da Prefeitura) 

Praça Fausto Cardoso, 12 Itahaiana/S'N 3431-9712 13.104.740/0001 -lO 

20 



   

1 	
20 

ii 

- ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL ÕÈ ITABAIANA 

ANEXO V 

PLANILHA 1)E PREÇOS DA PREFEITURA 

Tomada de Preços n°. 004/2023 

(No sistema) 

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE - 3431-9712 13.104.740/0001-10 

21 
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ESTADO DE SERÔIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL 0(1 ITABAIANA 

ANEXO Vi  

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MÁXIMO 

Item I)escriminação 
dos serviços 

10 
 

MÊS 
20  

MÊS 
O! Contratação de empresa especializada 

em obras e serviços de engenharia 
para 	Construção 	de 	Sistema 	de 
tratamento 	Sanitário 	no 	Canil 
Municipal 

013S: Segue em anexo 

013S.Admite-se urna-variação percentual de 20% (vinte p& cento) para mais ou para menos em 
cada mês, não podendo, no entanto, na totalização do eronograma físico e financeiro ultrapassar 
100% (tem por cento). 

e 

Praça Fausto Cardoso, 12 ltahuianaíSN -,431-97 12 13.104.740/000I-l0 
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ESTADO DE SEGIPE 
PREFEÍtURÀ MUNICIPAL bE ITABAIANA Folha No  

 

   

ANEXO VII  

PLANILHA ANALÍTICA DE COMPOSIÇÃO DO BDJ 

   

1 AC - Administração Central 

2 S - Seguro 

3 R - Risco e Garantia 

4 DF - Despesas Financeiras 

5 L - Lucro % 

6 r , 	1trRIBU7OS 	2 ' k$ ' .• :- 
06.001 PIS % 

06.002 COFINS 

06.003 ISS 

06.004 Percentual sobre o faturamerito (lei 12.844/2013) 

z'Çj »t 

Praça Fausto Cardoso, 12- ltabaiana,'SE - 3431-9712 - 13.104.740/0001 -0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
PRAÇA FAUSTO CARDOSO N° 12 CENTRO 
ITABAIANA-SE CNPJ 13.104.740/0001410 
Empreendimento:00010 - CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE TRATAMENTO SANÁRÍo NO CANIL MUNICIPAL 

PLANILHA DE B.D.I. 

Re?: AbriI/2023-1 	Moeda : 

AO - Administração Central 

5 	Segr 	aiS -E 

R - Risco 	- 

Dl' '- Despesíinft 

1, -Lucro 

í ; 

- pxs 

- ISS (].,4%a 5%) 

03 

05 	- 

06.001 

06 0Õ2 

06. 003 

4,00%- 

1, 27% 

,00%

1,27% 

0, 

00 

3, 00% 

s da Pua0 
272029" 

dt Nixko 
'k 

Enq.Civ 

Folha N07L4 	Folha N 



F&ha 

ESTADO DE LffiRORE 
PREFEItURA MUNICIPAL bÊ TABAIANA 

ANEXO VIII 

PLANILHA ANALÍTICA DA COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS HORISTA E 
MFJNSAUSTA 

trsf 5: iU,1ER 9 
S1CAOSINSTUCIOAIS 	 t 

Al PREVIDENCLA SOCIAL 

A2 FGTS 

A3 SESI 

A4 SENAI 

AS INCRA 

AS SALARIO EDUCAÇAO 

A7 SEF3RAE 

A8 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE JRABALI lo 
A9 SECONCI-SE 

8 ; ï 4tit* r 	r t 
Si REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 

810 SALAROMAIEHNIDADE 

B2 FERIADOS % 
83 AUXILIO ENFERMIDADE % 
84 DÉac-TERCEIRO SALÁPJO 

55 LICENÇA PA IbRNIDADE DIA 

86 FALTAS JUSTIFICADAS 	 . % 
87 DIAS DECHIJVAS - FONTE SINAFI 

88 AUXILIOACIDENTE DE TRABALHO 0/0 
59 FÉRIAS GOZADAS % 
C ENCARGOS IwoanzAToJOS - êç. 	•. 
Ci AVISOEVIOINDWVADO % 
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 

03 FÉRIAS-INDENIZADAS 

C4 DEItS[TORESCISÂOgEMJuS-IACAUSA 	 . 
05 NDENAÇÃO ADICIONAL 

o 	- INCIDENCIASOIJS6TOS 
 

01 REINCIDÊNCIA DE-GRUPO A SOBRE GRUPO 8 
02 REJNCIDNCLA DE.GRUFV A SOBRE AVISO PRÉVIO 

TRABALHADO E FEINCIDNCIA DO FGTS SOBREAVISO PRÉVIO 

VALOR TOTAL DO ENCARGO eOÇIAtYr  

Praça hiusw Cadoso, 12 ilabaiana/SE 3431-97L2. 3.104.740/000I-10 

24 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ANEXO IX  

PROCURAÇÃO (modelo) 

OUTORCANTE: {Qualilicação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em seu 
nome (nome, endereço/razão social. etc.)}. 

OUTORGADO: (Representante dcvidarncnte qualificado). 

OBJETO: Representar a Outorgante na Tornada de Preços n°. 	/2023 - Prefeitura Municipal de 

PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de 
documentação de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas e documentos, registrar 
ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso e assinar todos os 
atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

de 	de 

NOME/CARGO) 

Praça Fausto Cardoso. 12 Itabaiana/SE 3431-9712 13.104.740/0001-10 
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Folha No  

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEItURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

Ref.: Tomada de Preços N.° 	/2023 

	 (Razão Social da empresa), com 
sede na -   	 (endereço completo), inscrita no CNPJ no 

vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
	- 	-- 	portador(a) da Carteira de Identidade n° 	 e 

do CPP n° 	- - 	 - 	,em atenção ao disposto no art. 30,  VII, da Lei Municipal n° 1331 
de 27 de março de 2009, declara que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na 
licitação modalidade Tornada de Preços n° _/2023 da Prefeitura de 	  

(local e data) 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

'Observações: 

	 v 
a) a Declaração cm epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa; e 

h) esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamcnto. 

Praça Fausto Cardoso, 12 Iutbaiana/SE - 343 1-9712 13.104740/0001-10 

e 
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Folha N°  

  

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ANEXO Xl 

1)ECLARAÇÀ() 1W EIVIPRE(;AI)os MENORES (modelos) 

DECLARAÇÃO 

Ref.: Tomada de Preços n°. _/2023 -Prefeitura Municipal de Itabaiana 

inscrito no CNPJ n°. 	. por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(') 	 
portador da Carteir? de !dentidde n°. 	;e do CPF n°.. 	- 	DECLARA, para fins do 
disposto no inciso y do art. 27 da Lei n°. 8.666, dc 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anus. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(data) 

(representante legal) 

(Observação:  em caso qfirmalivo, assinalar a ressalva acima) 

'raça Fausto Cardoso, 2 Itahaiaiia/S1 	3431-9712 	13.104.74010001-10 

e 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ANEXO XLI 

DECLARAÇÃO DE RESPONSAI3Il2II)AI)E E IJIHERAÇÃ() AMBIENTAL (modelo) 

Ref.: Fornada de Preços n°. 	/2023 - Prefeitura Municipal de Itabaiana. 

inscrito no CNI'J n° 	-- - 	, por intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr. C) 	  , portador da Carteira de Identidade no 	  e do CPF n° 
	  DECLARA, para os devidos fins de direito que conhece a legislação pertinente 
aos elementos de defesa e preservação do meio ambiente em nível federal, estadual e municipal; que 
tomou conhecimento das restrições, normas e proposições relativas à preservação do meio-ambiente do 
local c região onde se realizarão os serviços objeto desta licitação; que assume a responsabilidade de 
obediência à legislação, às normas explicitadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA, e 
pelos órgãos específicos de controle ambiental; que se responsabiliza pela elaboração do relatório de 
impacto de meio-ambiente e pela execução dos serviços objeto desta TOMADA DE PREÇOS, bem 
Como se responsabiliza ainda pela autorização dos serviços e demais requisitos necessários à 
regulamentação dos serviços e das ações previstas na legislação e nesta licitação, caso seja isso 
necessário. 

Declaram, também, que assumem sem repasse a PREFEITURA MUNICIPAL ITABAIANA, toda a 
responsabilidade por danos e ônus, que venham a ser associados aos serviços licitados motivados pelo 
não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração. 

(data) 
(Nome e assinatura do representante legal) 

(Carteira de Identidade - n°, e órgão expedidor) 

Praça Fausto Cardoso, 12 Itabaiana/SE 3431-9712 - 13.104.740/0001-10 
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ANEXO XIII 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 1)0 CONTRATO 
(Modelo) 

Ref.: Tornada de Preços n°. 004/ 2023 - Prefeitura Municipal de Itabaiana 

	 - -- 	inscrita no CNPJ no. - 	 -, por intermédio de seu representante legal o 
(a) Sr. (a) 	- 	 -, portador da Carteira de Identidade no. 	  e do CPF n°. 

-- 	- - -- - 	DECLARA que se responsabiliza pela sua disponibilidade para a execução do 
objeto do qontrato decoremc do:prpsentç procedimento lititatório•, :na: forma do art.; 76, da Lei n°. 
R.666/93. 

(data) 
(Nome e assinatura do representante legal) 

(Carteira 4c Identidade - n°. e órgoexpedidor) 

Praça Fausto Cardoso, 12 liabaianaíSE- 3431-9712 - 13.104.740/0001-10 
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ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO 1)0 RESPONSÁVEL TÉCNICO (modelo) 

Ref.: Tomada de Preços n°. 004/2023— Prefeitura Municipal de Itabaiana 

inscrita no CNPJ n°. 	 , por intermédio de seu representante legal o 
	 portador da Carteira de Identidade n°. 	  e do CPF n°. 

DECLARA que o Senhor 	 , (brasileiro, maior, capaz, - 	 
portador do registro n°. 	- no CREA 011 CAU - 	é integrante do seu QUADRO DE 
PESSOAL na qualidade de 	 -- conforme comprova mediante documentação 
exigida pelo Edital (item 9.3.2.2.), cm anexo. situação essa pela qual o mesmo aceita participar da 
licitação TOMADA DE PREÇOS n°. 	12023, na qualidade de Responsável 'I'écnico. 

(data) 
(Nome e assinatura do representante legal) 

(Carteira de Identidade - n°. e órgão expedidor) 

CONCORDO em Participar da 'Fornada de Preços n°. 	/2023, na qualidade de RESPONSÁVEL 
TI CNICO. 

(nome do proJ7s.v/ona/) 

Registro no 	/1) - CREj\ ou CA  

e/ 

Praça Fausto Cardoso, 12 Itabaiana/SE -3431-9712 - 13.104.740/0001-10 

Ø (a) Sr. () 
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ANEXO XV  

DE CLAIZAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 1)E FATO IMPEDITIVO (Modelo) 

Ref.: Tomada de Preços n°. 004/2023 Prefeitura Municipal de Itabaiana 

inscrita 110 CNPJ n°. 	, por intermédio de seu representante legal o 
(a) Sr. C) 	 , portador da Carteira de Identidade no. 	  e do CPF no. 
	 DECLARA, para fins do disposto no §2° do art. 32 da Lei no. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, alterado pela Lei n°. 9.648, de 27 de maio 4c 1998, que inexistem, até a presente data, 
fatos impeditivos à sua habilitação no presente procedimento licitatório, obrigando-se a declarar, sob as 
penalidades legais, a supervcniência de fato impeditivo da habilitação. 

(data) 
(Nome e assinatura do representante legal) 

(Carteira de Identidade - n°. e órgão expedidor) 

Praça Fausto Cardoso, 12 Itabaiana/SE 3431-9712 - 13.]04.740/000l-l0 
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ANEXO XVI 

DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR COM ÓIU;Âo PÚBLICO (modelos) 

DECLARAÇÃO 

Ref.: 'Fornada de Preços n°004/2023—Prefeitura Municipal de Itabaiana 

	 inscrito no CNN n° 	-, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.C) 	 
portador da Carteira de Identidade no 	 e do CPF no 	, DECLARA, para fins do disposto 
nos incisos III clv do art. 87 c/c o parágrafo único do art. 97 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

que não está suspensa, não é impedida e nem é declarada inidônen de Iiciat com Orgo Público. 

(representante lega!) 

Praça Fausto Cardoso, 12 Itabaianaisr 3431-9712 11.104.740/000! -lO 

32 



Folha jc)2  
a.:..' 

ÍSTADO DE SÉRGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ANEXO XVII  

MODELO 1)E DECLARAÇÃO DE CONI)IÇÃO 1)F: ME OU EI'l' (MODELO) 

Ref.: 'I'OMAI)A DE PREÇOS N.° 004/2023 

DECLARAÇÃO  

A 	 , inscrita no CNPJ n°  	 , situada na 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.C) 	, portador da 

Carteira de Identidade n° 	e do CP]-'n' 	, DECLARA, sob as penas da lei que é Empresa 
de , e que não se enquadra em nenhumas das hipóteses elencadas no § 40 do ari. 30  da Lei 
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e decreto n° 8.538/2015, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos ar. 42 ao ari. 49 da Lei Complementar n° 123, 
de 2006. 

 

(data). 

(representante legal) 

Praça Fausto Cardoso, 12 Itabaiana/SE —3431-9712— 13.104.740/0001-10 

33 



    

150 Folha 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ANEXO XVIII  
MINUTA 

CONTRATO n° 	/2023 

Contrato de Empreitada por Preço 
Global, que entre si celebram, de um 
lado, a Prefeitura Municipal de 
Itabaiana e, do outro, a empresa 
	  decorrente da Tomada 
de Preços n ". 	/2023. 

A Prefeitura Municipal de flabaiana, inscrita no CGC/MF sob o h°. 13.104.740/0001-10, com sede e 
foro na Praça Fausto Cardoso, n°. 12. Itabaiana/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. ADAILTON' RESENDE SOUSA, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na sede deste município, e a empresa 	, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita 

Ø
no CGC/MF sob o n° 	 - ,com sede e foro 	 doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por 	- . celebram p presente Cqntrato.de  Nmpeitada 
por Preço Global, decorrente do Processo Licitatório n°. 	/2023 modqlidade Tomada de Preços que 
será regido pela Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n°. 10.1,92/01 e as Gláusulas e condições 
eleneadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 1)0 OBJETO (ari .55, inciso1, da Lei n° 8.666/93)  
O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada cm obras e serviços de 
engenharia .para:Construção de Sistçnia de tratamento Sanitário no Canil Municipal. 
Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser 
observados integralmente o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela CONTRATADA, de.acordo 
com o art. 55, XI da Lei p°. .666/93, passando tais documentos a fazer pane integrante do presente 
instrumento para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 1)0 REGIME 1)E EXECUÇÃO (ad. 55, inciso II, da Lei n° 8.666/93) 
A. obra, objeto deste Contrato,, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por Preço 
Global. 

	

., 	 - 
CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PREÇO, DAS CONI)IÇOES DE -PAGAMENTO (art. 55, inciso 
III, da Lci n 8.666/93) 	 . 
Pela perfeita integral execução deste -Contrate. a Prefeitura .pagará à Contratada o valor global de R$ 

- O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, após supervisão 
da fiscalização da Prefeitura, mediante entrega. no prazo de até 30 (trinta) dias da apresentação. no 
protocolo do órgão interpssado. da documentação hábil à quitação: 

	

1. 	Nota Fiscal; 

	

11. 	Relatório de andamento e medição. dos serviços, para as parcelas, intermediárias e termo de 
recebimento proyisóric da obra, para a parcela final;  

III. Comprovação de Regularidade com o 155 e com a Fazenda Estadual, Federal além das Certidões 
de FGTS. Municipal e Débitos 'l'rabalhistas atualizadas. 

§2°  - As fatLlrassçrão apresentadas com indicações das quait.idades e preços unitários em Reais (R$), 
obedecidas s parcelas das etapas dos serviços executados, de conformidade com o Cronograma Fisieo-
Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fuira únieg, após a:conelusãq dos serviços; 
§30 - As faturas serão encaminhadas à Fiscalização da Prefeitura, para análise e aprovação e posterior 
encaminhamento à Prefeitura para pagamento da execução dos serviços, que disporá  de até 30.(trinta) 

Praça Fausto Cardoso, 12. tahaiana/SF 3431-9712 I3:104.74010001-l0 	. 
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dias para efetivação dopagamento; 	 - 
§4° - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura dos serviços faturados, será de imediato 
comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura, escoimada das causas de 
seu indeferimento; 
§5° - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 10/30 acarretará indenização por 
inadimpléncia pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada parcela até 
a data do efetivo pagamento. ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na forma do 
art. 40, XIV. "e" da Lei n°. 8.666/93: 
§6° - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contados desde a assinatura do contrato; 
§7" - Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços ultrapassar 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei n°. 8.880/94, ou na ocorrêneiá 
de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, coma finalidade cobrir flutuaç&s no 
custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação, verificada nos índices do Custo 
Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio 

Ø 	
Vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, Xl da Lei n°. 8.666/93; 
§8° - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão calculadosaté o 
más previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento gerador do faturamento. 
§9° - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos: 

	

1. 	Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de qualquer 
forma, prejudicar a Prefeitura: 

II. lnadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato: 
III. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos 

deste Fdital; 
IV. Erros ou vícios nas laturas. 

§10° - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Nstado de Sergipe, aquele que 
participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, 
recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. 

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei no. 8.666/93)  
O prazo de vigência do presente contrato será de 04 (quatro) meses contados a partir da data de sua 
assinatura, sendo o prazo máximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato, de 02 (dois) meses, 

S 	
contados a partir da emissão e do conseqüente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante vencedor, 
e que poderá ser,- excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com 
o art. 57, §1' da-Lei n°. 8.666/93: 

	

1. 	Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II. Superveniáncia de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
III. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho  por ordem e no interesse 

da Administração 
IV. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei n°. 

8.666/93 e fixados no Contrato; 
V. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
VI. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

§1° - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o eronograma de execução poderá ser 
prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente justificado pela 
autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §2° do art. 57 da Lei n°. 8.666/93. 

Praça Fausto Cardoso, 12 Itabaiana/SE 3431-9712 - l3.104.740/000l-l0 
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§2° - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato cm dia de 
expediente na Prefeitura, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. 

CLÁUSULA OUINTA - DA I)OTAÇÃO ORÇAMENTÁLUA (art. 55, inciso V, da Lei n°. 
8.666/93)  
Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão por conta da 
Dotação Orçamentária abaixo especificada: 

• 02.10 Secretaria da Agricultura da Pecuária e do Abastecimento Alimentar 

• 20.609.0002.1.120 Construção, reforma e ou ampliação de casa de acolhimento e 
saúde animal 

• 4490.5 1.00 Obras e Instalações 

• 4490.51.03 Obras e/ou edificações para uso comum do povo 
o Fonte 15000000 

CLÁUSULA SEXTA —DA GARANTIA (art. 55, inciso VI. da Lei n. 8.666/93)  
No ato de assinatura do Contrato, a Contratada apresentará à Contratante a garantia de execução 
contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, de acordo com o art. 56 e §20  
da Lei n° 8.666/93. A garantia contratual de que trata esta Cláusula poderá ser prestada em qualquer 
das modalidades previstas em Lei e adiante descritas, com validade do prazo contratual. 
§1° - São modalidades de garantia, na forma do art. 56. §1° da Lei n°. 8.666/93: 

1. Caução cm dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritura!, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda; 

	

li. 	Seguro garantia; 

	

III. 	Fiança bancária. 
§2° - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão ou 
conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras 
cominações legais, quando for o caso. 

S §3° - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em poupança do Banco do Estado de Sergipe 
S/A, vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeira, de acordo com o art. 56, §4° da 
Lei n°. 8.666/93. 
§4(1 

- Depois da aceilação definitiva dos serviços contratados, expedido o correspondente Termo de 
Recebimento Definitivo pela Prefeitura, será devolvida a garantia, no prazo de 30 (trinta) dias 
consecutivos a partir da entrega de requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, 
em consonância com o art. 56, §4° da Lei n°. 8.666/93. 
§5° - Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a 
que se referem os itens a e b do §1° do art- 48 da Lei n°. 8.666/93, será exigida, para a assinatura do 
contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §1° do art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, 
na forma do ar(. 48, §2° da Lei n°. 8.666/93 

CLÁUSULA SÉTIMA - 1)0 DIREITO E RESPONSABILIDADE, DAS PARTES (art. 55,1 inciso 
VII C XII I, da Lei n° 8.6661931 
A CONI'RA'I'AN'I'N. durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 

Praça Fausto Cardoso, 12 Itabaiana/SE 3431-9712 I3.104.740/0001-I0 

36 



o 
Folha 

NI—~L2 
ESTADO DE SERGIPt 

PREFEITURA MUNICIPAL DÈ ITABAIANA 

1. Acompanhar, controlar e analisar a execução dos serviços quanto à eficiência, eficácia e a 
efetividade na realização dos serviços prestados; 

Ti. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela Contratada: 

111. Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do 
objeto deste Contrato; 

	

1V. 	Notificar à Contratada, Por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços. Fixando prazo para as devidas correções: 

	

V. 	1 íctuar o pagamento na Forma prevista neste instrumento. 

A CONTI{KI'ADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 

	

É. 	Apresentar no ato da contratacão documento comprobat6rio de responsabilidade em coletar, 
armazenar e destinar de forma adequada os residuos da construcão civil oriundos da referida obra, 
alérn de anexar pópia do contrato com a empresa licenciada pelo órgão ambiental competente para a 

Ø 	
realizacão deste servico, cm conformidade com a resolucão CONAMA n°307 de 2002 
B. 	Executar Fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 
III. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério da 
Prefeitura, se Façam necessários nos serviços, objeto deste Contrato, até os limites Fixados no §10 do 
art. 65 da Lei n°. 8.666/93: 
IV. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRAIANI'E ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 
V. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou 
Fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos, inclusive os que, 
eventualmente. advirem de prejuízos causados a terceiros; 
VI. Manter no escritório o livro de ocorrências dos serviços, onde serão anotadas todas as 
ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo 
responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra; 
VII. Manter, durante toda 1 execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de 
habilitação c.qualiíicação exigidas na licitação..; 
Parágrafo LJnico --Será assegurada à Prefeitura a fiscalização na execução dos trabalhos contratados, 

Ø 	
comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos que lhe forem 
requisitados pela Contratante. 

CLÁUSJ.JLA 011'AVA - DAS MULTAS E PENALIDAI)ES (Art. 55, inciso VII, da Lei n°  
8.66.6/93)  
Ao atraso- no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 01% (um por cento) 
do valor do contrato.- por dia de atraso, e em caso de descumprimento de cada um dos prazos parciais 
previstos no cronograma flsico-finaiicciro, e desde que a motivo cio atraso tenha sido por culpa exclusiva 
da Contratada, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela Fiscalização da Contratante. O atraso 
superior a 3 (trinta) dias consecutivos será considerado como inexecução total do contrato. 
§1° - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à Contratada, 
sendo restituida na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados. 	. 

§2° -Caberá, ainda, a aplic;ição dessa multa nos seguintes casos: 

	

1. 	Não executar os serviços de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas vigentes; 

	

li. 	Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos; 
111. Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10% (dez por cento) do valor 

deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização da Contratante. 
§3° - Serão considerados casos de Força maior.- para isenção de multas, quando o atraso na entrega da 
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obra contratada decorrer de: 
1. 	Período excepcional de chuva: 

II. 	Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da Contratante; 
III. Falta-de elemento técnico, qüando o fornecimento deles couber à Contratante. 

§4° - No caso de Ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer inadimplemento 
contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, total ou 
parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 
87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada: 

1. Advertência; 
II. Multa de 01% (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra; 
III. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou 

parcial do mesmo; 
IV. Suspensão temporária de participar cm licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

Ø 	
V. Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

§5° - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho no prazo 
çstahclecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei n°. 8.666/93. O valor da multa, neste caso, será de 
lO% (dez por cento) do valor adjudicado. 	 - 

§6° - A inexecução 1 otaI ou parcial dos serviços objeto desta Licitação ensejará sua rescisão, nos termos 
dos artigos 78 a 80 da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93) 
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior, 
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a 
XII e XVII do Art. 78 da Lei n°. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
supracitada. sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente 
comprovadps, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2°do art. 79 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS 1)0 corN'FRA'FAN'l'F: NO CASO DE RESCISÃO (Art. 
55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93)  
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito 
da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO 1)0 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n°8.666/93). 
O presente Contrato fundamenta-sç: 

	

1. 	nos termos do 'Fornada de Preços n9. - /2023 que, simultaneamente: 

a. constam do Processo Administrativo que o originou; 
h. não contrariem o interesse público; 

	

II. 	nas demais determinações da Lei 8.666/93: 

	

ITT. 	nos preceitos do Direito Público; 

	

IV. 	supletivamente, nos princípios da l'eoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado. 	 - - 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência 
deste Contrato, serão acordados entre as partes. lavrando-se, na ocasião. Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS Al;l'I-:RAÇÕES (ArL  í,ci n° 8466/93). 
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Este instrumento poderá ser alterado tia ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei no. 
8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
§1° - A Coutratada  fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões 
que Se flz?em necessários, até o imite legal previsto no art. 65, § 1° da Lei n°. 8.666/93, calculado sobre 
o valor inicial atualizado do contrato. 
§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2°, TI da Lei no. 
8.666/93. 

e 

CLÁUSULA l)ÉCTMA 1'ERCEIRA - 1)0 ACOMPANIIAMEN'I'O E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 
67, Lei n° 8.666/93).  
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em portaria 
específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
Contrato. 	- 

§V - A flsealiztção compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato 
com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 
§2° - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
§30 - Corrdrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas,a serem pagas, assim como 
as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua- exclusiva reponsabilidade as obrigações ou 
encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao pessoal empregado, 
contratado ou que prestar qualquer serviço na execução da obra ou fiscalização dos serviços decorrentes 
deste Contratp ., 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 

CLÁLJSULA.UÉCIMA QUARTA -  1)0 RF:cEI3IMENT0 DA OBRA (Art. 73, Lei n°8.666/93)  
Nm consonmncia com o art. 73,,l da Lei n°. 8.666/93, o objeto deste Contrato será recebido: 

a. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado,_assinado. pelas partes cm até 15 (quinze) dias de, comunicação escrita do 
Contratado; 	- 	- 	 - 	 - 	, 	 - 	- -- - - 	- 	- 
b. Definitivamente, por servidor ou -comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
pomprove a adequação do objeto aos ,lermos contratuais,- observado o disposto no art. 69 da Lei n°. 
8.666/93.-  

$ 	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-- DAS 1)ISP0SIÇÕES GERAIS E FINAIS  - 	 - 

	

1. 	Com a prévia e expressa aprovação da Prefeitura, sem perda das responsabilidades contratuais e 
legais, a Çootratada poderá subcontrtar pane çiosserviçs deste Contrato, respeitado ,o limite 

náximodp 40% (quarenta por cento) do valor contratado:- 	--- 	- 

	

TI. 	A -sucontrataçào não altera os direitos e as obrigações da Contratada, perante a Prefeitura. 
III. Para ti execução deste Contrato, a Pr.efëitura poderá designar, por ato da, Diretoria a -que se 

yincul: este Contrato, um Nngcnheiro como seu representante. com  a competência de Gestor de 
Çontfltt(' da Prefeitura, que: dentre outras atribuições, anotará em-;  registro próprio todas as 
uçorrõncias relacionadas  com a execução dos serviços objeto deste Contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos obseryados.  

IV. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ao de designação, 
deverá o Gestor de Contrato da Prefeitura poderá solicitar aos seus superiores hierárquicos, em 
tempo hábil, a adoção da medidas convenientes.  

V. Durante a execução deste Contrato. a Prefeitura pederá exigir-da Contratada seguro para 
garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos  contratados, 
eonforrnL o grau decriticidade da etapa de execução dos serviços, objeto deste Contrato. 

	

- 	' 	
- 	raça Fausto Cardoso,12 Uabaiana/SE 3431-9712 -13.104.74010001-10 
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EStADO DE SERGIPE 
PEÊE!TUPA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
As partes coratantcs elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, listado de Sergipe, corno único competente 
para dirirni? 'as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 
expressa d&qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

F, por?Starcm assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) 
testenitnhas, a Fim de que produza seus efeitos legais. 

- de 2023. 

CONTRATANTE, 	 CONTRATADA 

'IESTEMUNI IAS: 

2/ 
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